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DECRETO N, 2.044 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1908 

Define a letra cie cambio e a nota promissória, e re­
gula as operações cambiaes 

O Presidente da Republica dos Es­
tados Unidos do Brasil. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decretou, e eu sancciono a seguinte 
resolução. 

TITULO I 
Da letra de cambio 

IKTRODUCÇÃO 
I 

ORIGEM E EVOLUÇÃO DA LETRA DE CAMBIO 

SUIIMARIO:—§ 1. Conceito da invenção da letra de cambio.—§ 2. A Êetra de 
cambio na antigüidade. — § 3. A. letra de cambio ent re os Gregos .— 
§ 4. A letra de cambio entre os Romanos. — g 5. A letra de cambio 
entre os Arabes. — S fi O chiroyrapjtum e a lútera caftibiî. — § 7. Aí 
primitivas normas da letra de cambio.—-§ 8. A letra nundinal. 

§ 1.° A letra de cambio, produeto de longa elaboração, 
teve origem obscura. 

Para Goldschmidt (1), não merece sequer as honras de 
discussão a doutrina de haver sido a letra de cambio inven­
tada pelo Judeu, expulso da França (2), pelo G-uelpho (3) 

(1) Ilandbuch des Hanãelsrechts. — Universalgcschichte des Handels-
rechts, pag. 40&. 

(2) Savary, Le parfait négociant, I, cap. III. Voltaire, Dictionnaire 
philosophique, V, v°. Juifs. Montesquieu, De l'esprit des lois, II, cap. XX. 
Nouguier, Des lettres de change. ï, n. 8. Bédarride, De la lettre de change, 
I, n. 11. 

(3) Casaregis, Discursus légales de commercio, dise. CCXVIII, rt. 1. 



§ 2.° 

ou Gibelino (4) expatriados, pelo Genovez (5), pelo Flo­
rentine (6) , pelo Amalfita'no ( 7 ) . 

Realmente, além de absurda a hypothèse de poder al­
guém impôr ao contractu a sua expressão symbolica e jurí­
dica, é certo que homens feridos da proscripção, e cujos bens 
eram confiscados,, não gozavam do credito indispensável ao 
contracto de cambio, que reclama illimitada confiança na 
solvência e na probidade do sacado e do sacador. 

§ 2." Por outro conceito, a letra de cambio data da mais 
remota antigüidade. 

.Foi conhecida na índia. (8) 
As descobertas feitas na Assyria fornecem letras de 

cambio authenticas do século XI I , antes da nossa era. (9) 
Affirmam mais que os Hebrêus conheceram os títulos 

ao portador. 
Prestes a morrer, Tobias communica ao filho possuir um 

credito de dez talentos contra determinado indivíduo da 
Media, e encarrega-o da cobrança. 

Como o filho reclamasse o signal, que devia apresentar 
para merecer a confiança do devedor, respondeu Tobias que 
tinha a sua confissão, e logo que lira mostrasse, elle paga­
ria. (10) 

Asseveram também que na Grécia, sobretudo em Athe-
nas, nos últimos cinco séculos antes de Christo, e, em Roma, 
a partir dos derradeiros tempos da Republica até á épocha 
da decadência, eram utilizadas as letras de cambio, perfei­
tamente equiparaveis aos modernos títulos ao portador as 
missiïia, tesserae numanae ou annonariae, théâtrales, que 
circularam em Roma. (11) 

(4) Claude de Rubis, Histoire de la ville de Lyon, pag. 289. Calanian-
drei, La cambiale, pag. 9. 

(5) Canale, Kuova storia delia Republica <li Gênova, TT, pag. 617. 
(6) Silva Lisbôa, Direito Mercantil, Das letras de cambio, cap. I. 

.eerrens, Histoire de Florence. I, pag. 102. Pertile, Storia dei ãiritto ita­
liano, IV, § 164. 

(7) Camera, Memorie storitho-diplomatichc dcira.nf.ita cittû e ãucato 
ãi Amalfi, pag. 547. 

(8) Boucher, Consulat de la mer, I, pag. 614. 
(,9) Gaston Boissicr, Revue des deux mondes (1879), XXXII, pag. 238. 

Bernardakis, Journal des Lconomistes (1880), pag. 365. 
(10) Tob. I, 17. Walil, Traité des titres au porteur, n. 16. 
(11) Wahl, op. cit., n. 18, nota 1. Koutorga, Essai historique sur les 

trapezites ou banquiers d'Athènes — Sceances tt travaux de VAeademie 
des sciences morales et politiques, XXX, pag. 221. Courcelle-Seneuil, 

http://dcira.nf.ita
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Para a solução exaeta da controvérsia, cumpre preli­
minarmente fixar a noção technica da primitiva letra de 
cambio. 

Por ser a verdadeira, adoptamos a accepção restricta, 
e consideramos, como a primitiva letra de cambio, o titulo 
revestido de forma especial que continha uma delegação de 
pagamento de certa somma de dinheiro, em praça diversa, ao 
credor ou á pessoa por este auctorizada, e que produzia ef-
íeitos jurídicos peculiares, pelo menos, o da responsabilidade 
do emittcntc pela garantia do futuro pagamento, facultado 
ao credor o exercício da acção regressiva. 

Este titulo foi completamente desconhecido dos antigos. 
Para evitar os riscos do transporte do numerário, elles 

serviam-se do instrumento emitlido sob a'formula., de pro­
messa de pagamento, pelo qual o subscriptor se obrigava a 
pagar determinada somma de dinheiro, em praça diversa, 
ao credor ou á pessoa por este auctorizada, instruiu: rito este 
cujos effcilos jurídicos eram similares aos dos outros títulos 
de credito em circulação. 

Da índia, possuímos apenas escassas informações sobre 
a epoeba de Alexandre, ministradas por Herodoto, e que não 
offerecem base segura para uma asserção digna de fé. 

Podemos, com relativa segurança, -affirmai' a existência, 
entre os Assyrios, de sociedades commerciaes, de operações 
a prazo, do anatocism©, de obrigações solidárias, da fiança, 
do penhor, da hypotheca, e de operações bancarias. 

K , porém, muito incerto que conhecessem os títulos, ao 
portador e as letras de cambio. 

A analyse detida dos títulos apresentados, incompletos, 
e de duvidosa a fidelidade da traducção, demonstra que, em 
rigor, devem ser classificados entre os instrumentos antigos 
do contractu do mutuo. 

No commercio dos tempos antigos, povo algum sobre­
pujou o Phenicio. 

Por gênio especial, pela posição excepcionalmente favo­
rável do paiz que habitava, o Phenicio, mediaueiro entre o 
Oriente e o Occidente, estava predestinado ao commercio. 

Infelizmente, elle nos não deixou memória alguma das 

Dictionnaire ele l'économie politique, vs Lettre de change. Lattes, Il di-
ritta commerciale nella legislazionc slatutaria délie città italiane, 
pag. 188. 
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suas instituições jurídicas, e o contexto do jura Poenorum é 
completamente desconhecido. 

O povo judeu não foi commereiante, e a citada passa­
gem do livro de Tobias não merece fé, porque esta obra é evi­
dentemente apocrypha. (12) 

Para afastar, de vez, a idea do conhecimento e da uti­
lização da letra de cambio pelos povos primitivos, basta at­
tentai* no caracter formalista do direito antigo, ainda muito 
aecentuado em Koma. 

O acto juridico requeria sempre solemnidades rigoro­
sas, revestia se de todas as formalidades preestabelecidas — 
o que répugna á. natureza do titulo á ordem. 

O credito exterioríza.va-se sob a forma do mutuo, e tinha, 
além do caracter pessoal fortemente aecentuado, funcção eco­
nômica em extremo limitada. 

§ 3.1' A.s exigências do trafico mercantil entre praças di­
versas, as diffieuldades de communicações, a relativa, falta 
de segurança, e a pirataria que infestava o Mediterrâneo, 
deviam necessariamente suggerir e operar determinado sys-
teina de trocas, que evitasse o transporte effectivo do nume­
rário . 

E' natural suppor que, nos primeiros tempos, fossem 
aproveitadas, para este fim, as operações do empréstimo a 
risco. 

Posto que corresse os riscos do transporte, sem ficar, 
entretanto, adstricto a effectual-o por si ou por mandatário 
seu, o mutuante, em compensação, percebia juros elevados 
do capital, além da vantagem de receber o numerário na 
praça convencionada. 

Os Gregos, e com especialidade os Athenienses, de cujo 
commercio temos fidedignas informações ministradas por 
Demosthenes, senhores do commercio marítimo, exercitavam 
de preferencia aquellas operações para a fructificação de seus 
capitães, e colhiam juros muito mais elevados que aquelles 
que retiravam do simples mutuo. 

Era, precisamente, o caracter aleatório da operação, que 
constituia a essência do empréstimo a risco. 

Quem precisava de numerário em outra praça recorria 
a este expediente, que era acceito pelo mutuário por eqüi­
valer ao contra cto cie seguro marítimo. 

(t2) Renan, Histoire du peuple d'Israël, IV, pag. 169. 
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Como garantia, o mutuante recebia a hypotheca ou o 
penhor dos bens do devedor, do navio, das suas pertenças, da 
carga ou das mercadorias transportadas pelo devedor. 

Feito o empréstimo para a restituição da somma em 
praça diversa, era o devedor, de ordinário, acompanhado pelo 
mandatário do credor. 

O syngrapho era o instrumento deste contractu. 
As negociações para o transporte econômico do nume­

rário eram facilitadas pelos trapezitos (banqueiros), que 
exploravam o commercio do dinheiro. 

Além do exercício das operações de cambio miúdo, os 
trapezitos acceitavam dinheiro em deposito, recebiam e ef-
íectuavani pagamentos por conta dos particulares, e, em pra­
ças différentes, por intermédio dos seus agentes e de outros 
trapes it os. 

A evolução econômica era, porém, tolhida pela severi­
dade da legislação nos dispositivos para a garantia da exe­
cução fiel cios contractus. 

Além do arresto de bens pelo credor, estava o devedor 
sujeito á prisão, e até punido de morte, quando superior ao 
activo o seu passivo. 

Sobre ser valido o contracte verbal, cuja prova era feita 
por testemunhas, o contractu escripto, em casos determinados 
pela lei, era celebrado em presença das partes, de testemu­
nhas, do trapezito ou do official publico, em cujas mãos ou 
de terceiro, a aprazimento dos contractantes, era depositado 
o instrumento — circumstancias e formalidades estas que 
creavam um ambiente impróprio á circulação dos títulos á 
ordem e ao portador. 

A necessidade da progressiva materialização, e mobili­
dade das obrigações, se não fez sentir com intensidade na 
Grécia e nem em Eoma. 

A passagem de Isocrates, invocada contra a nossa these, 
não auctoriza a conclusão contraria. 

Isocrates refere que o filho de Sopaios, por urgência de 
dinheiro em Athenas, recorreu a Stratocles, sob a promessa 
do pagamento por seu pae no Ponto, para onde se dirigia 
Stratocles, e, caso não fosse ahi satisfeito, de restituição, na 
sua volta a Athenas, do capital e juros por Pasião. 

Esta passagem mostra o conhecimento do contracte) de 
cambio pelo Atheniense, o que não é contestado; não minis-



i: 

tra, porém, a prova de haver sido a letra de cambio o seu 
instrumento. 

§ 4.° Pelo conceito de muitos escriptores, Roma não foi 
potência marítima e nem commercial. 

A guerra, para o Eomano, era o meio legitimo da acqui-
sição, e soldado, que sempre foi, vivia do saque e do tributo 
imposto ao vencido. 

Sem embargo de exaltada por Cicero como a mais digna 
occupação do homem livre, a agricultura foi completamente 
abandonada. 

Ao tempo da decadência, Roma importava o trigo da 
Sicilia e da Africa. 

O commercio, as artes e as profissões, tidas por occupa-
ções vis, indignas de homens livres, eram entregues aos es­
cravos, aos libertos e aos extrangeiros. 

O próprio Oicero affírmava nada haver de nobre nas 
officinas. 

A legislação offerece simplesmente fragmentos espar­
sos sobre determinadas matérias do commercio — lacuna do 
espirito do povo romano, e de modo algum devida á incúria 
do legislador e dos jurisconsultes. 

Estas idéas, verdadeiras para o primeiro periodo da his­
toria deste povo, são completamente falsas quando applica-
das á epocha áurea de Roma, que, a par t i r dos últimos tem­
pos da Republica, vae ter á divisão do Império, e á primeira 
invasão dos Rarbaros. 

A religião — a tendência agrícola do povo primitivo, de 
horizontes e de interesses limitados, que vivia em continuas 
guerras — o rigorismo do direito privado,ao ponto de desco­
nhecer o jus civile a acquisieâo a credito — a lingua falha 
de termos marítimos — o facto de não ser anterior ao reinado 
de Servio Tullio a circulação de moedas de cobre, de ser con­
temporânea da primeira guerra punica a emissão de moedas 
de prata, e de haver sido adoptado o padrão do ouro ao tempo 
de Cesar — a frugaiidade e os costumes severos dos primei­
ros tempos da Republica — tudo isto demonstra que Roma, 
ao menos nos primeiros séculos da sua existência, se não 
preoccupou coin a especulação mercantil. 

Vencidas, porém, as crises internas e externas — a suc-
cessiva assimilação cios elementos da civilização hellenica 
— a immigraçâo e a emigração de provincianos para a Italia 
e de Italiotas para as províncias—a affluencia de capitães 
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consideráveis — a importação em massa vie escravos —■ as ne­
cessidades imperiosas do luxo — a exploração do dinheiro 
edo credito —­ tudo isto movimentou febrilmente a industria, 
e forçou o commereio a desenvolver a maxima actividade 
para satisfazer as exigências do consumo. 

O território do Império ia do Euphrates á Escossia, do 
Sahara ao Volga, com uma área superior a cem mil milhas 
quadradas, e população excedente de noventa milhões de ha­
bitantes. (13) 

Em terra, firmada a paz —­ no mar, destruída a pirata­
ria — garantida a liberdade do commereio e da industria — 
Roma transformou­se cm praça mercantil de primeira ordem. 

Desde o tempo de Catão, ella recolhia toda a riqueza 
em numerário do velho mundo, e pura o seu centro affluiram 
todos os pro.lúcios da agricultura e da industria do mundo 
conhecido. 

A extensa rede das estradas de rodagem, abei­las para 
a passagem das legiões romanas, servia a t idas as necessida­
des do commereio. 

Além de muito aperfeiçoados os meios de transporte 
marítimo offereciam iodas as condições indispensáveis á fa­
cilidade, á segurança e á rapidez das viagens. 

Sobre freqüentes as viagens á índia e á China, o "Roma­
no, para a especulação mercantil, explorava o Mediterrâneo, 
o Atlântico, o Mar do Norte e o Oceano Indico. 

Por si ou era sociedade — adoptado este systema de pre­
ferencia para as operações de commereio marítimo, e desen­
volvido ao ponto de substituir o eentracro de seguro — o ca­
pitalista romano traficava cora o trigo, com os immovois, com 
a armação e expedição de navios, cora os fornecimentos ao 
exercito, com os empréstimos âs Províncias. 

A grande exploração do capital dominava o systema 
econômico. 

Os libertos negociavam era vinhos, cereaes, perfumes, 
animaes e escravos. 

Por intermédio dos seus escravos, commerciavam aquel­
les que, por motivos de ordem política, estavam excluídos 

(13) Beloch, Dip Bevulkrrumç! ázr grieehisch­rihniscncn Welt, calcula 
a população da cidade de Roma, no apogeu do sen desenvolvimento, em 
800.000 j,lmas; Fadda, Instit. comm. dei âiritto romano em um milhão; 
Fríedhinder, Moeurs romains du régne d'Auguste à la fin des Antonins. 
e Gibbon. Decline and fall of the Roman Empire, em um milhão e seis­
centas mil; Goldschmidt, op. cit., em numero superior a dous milhões. 
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da mercancia, e agnelles que, por orgulho, não queriam exer-
eel-a publicamente. 

yï\o lia exaggero na affirmaçao de haver Roma, durante 
o período áureo da sua vida, monopolizado o commercio do 
mundo. (14) 

Houve idêntica evolução, posto que operada mais len­
tamente, no campo da legislação romana. 

Além do primitivo jus civile reservado ao cidadão ro­
mano, e caracterizado pelo rigor formalista, vigorava o jus 
gentium, que evoluiu pelo impulso das exigências mercantis, 
e da preponderante influencia dos elementos de civilização 

' hellenica, até se transformar em direito conimum. 
A principio, privativo do extrangeiro, no caracter de 

direito commercial internacional, foi, dia a dia, alargando o 
circulo da sua actividade pela .apropriação dos elementos 
aproveitáveis do direito nacional, e dos institutos do jus ci­
vile e honorarium de accentuado caracter mercantil. 

Tor esta forma, o jus gentium correspondia ãs necessi­
dades da epocha, firmava o credito pessoal, e garantia a bôa 
fé, até absorver afinal o jus civile, que, por seu turno, sob o 
irresistível impulso das exigências do trafico mercantil, ha­
via dado a maxima elasticidade aos seus institutos. 

Assim, o mandatum ou jussus, com o auxilio da extraor­
dinária cognitio, servia ás commissões onerosas, ás ordens 
mercantis de pagamento, ás fianças, etc. ; a emptio venditio 
ás variadas operações a prazo e a prêmio; a locatio conáuctio 
aos transportes e ás empreitadas; a stipulatio, a áelegatio. 
o constitutum, o mutuum (foenus), o depositum, ás opera­
ções de dinheiro e de credito; e, com a actio âoli e a actio 
pr. verb, extraordinária cognitio, ás operações de corretagem. 

Pela stipulatio e pelos pacta adjecta, realizavam-se ver­
dadeiras operações de seguros, e outras similares; pelo foe-
nus naiiticum, seguros a prêmio; pela societas — de extenso 
circulo de acção — e pelo collegium, seguros mútuos. (15) 

O Romano utilizava o empréstimo a risco para as ope­
rações de cambio, actos estes que se não differ en ciavam dos 
praticados pelos Gregos. 

(14) Vede Goldschmidt, op. cit., Büchsenschütz, Beinerkunçteti Wber 
die rômische Vollcsicirtlischaft der Konigzeit, Voigt, Die ròviiscfren Pri-
vataltertnumer, Friedlünder, op. cit., Carnazza, Il diritto comm., dei Ro­
mani, Pardessus, Collection des lois maritimes, 

(la) Goldschmidt, op. cit., pag. 78, nota 93. 
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Em diversos textos do direito romano, o dinheiro em­
prestado a risco é denominado pecunia náutica, e o dinheiro 
entregue em uma praça para ser restituido em outra, sem a 
clausula aleatória, pecunia trajectitia. 

Mediante a intervenção do argent&rius, seu banqueiro, 
o romano praticava com freqüência o systema de delegações. 

O Romano conheceu o contracta de cambio, mas o não 
ewercitou peta letra de cambio. 

Erram, portanto, os escriptores que, por determinada 
passagem de Cicero (16), affirmam o contrario. 

Para evitar ao filho, que queria completar os estudos 
em Athenas, o incommode do transporte do numerário, Ci­
cero reclamou de Attico informações completas no tocante á 
tradição do dinheiro em Roma a alguém que se obrigasse a 
restituiho em Athenas. 

Esta passagem, como a de Isocrates já referida, demons­
tra simplesmente o nosso asserto sobre o contracte de cambio. 

Pessoa alguma dirá que a letra de cambio é o instru­
mento indispensável ao respectivo contracte. 

Nunca incidiram neste erro os velhos mestres de direito 
cambia]. (17) 

(16) "De Cicerone, tempus esse jam videtur: seã quaero quoã illi 
opus erit AtJienis, permularine possií. an ipsi ferendum sit; de totaque re, 
quemadmodum et quando placeat, velim consideres." 

A.ã Attimm, XII, 24. 
Gaston Boissier refere a declaração de Cícero de que Tríbatius, na 

sofreguidão pela fortuna rápida, considerara uma letra de cambio ao por­
tador a carta de recomniendaçào que elle lhe dera para Cesar. 

Ciceron et ses amis, pag. 246. 
Ko trecho alludido, Cicero allude simplesmente ao syngrapho. 
"Tanquam enim syngrapham ad imperatoreni non epistolara attulís­

ses. sic pecunia ablata, domum redire properabas: nee tibi in mentem 
veniebat eos ipsos, qui cum syngraphís venissent Alexandriam, nummuro 
adhuc nullum auferre potuisse.'' 

Aã fam., VII, 17. 
(17) " . . . scriptura non ­est ­de essentia contractus cambii . . ." 
Scaccia, De cornmerHis et cambUs (1818), S lVquaest. V, n. 11. 
"Consensus in cambio potest intervenire vel verbis, vel epístola, vel 

nuntio, et proxenetœ ministério." 
Raph. de Turri, Tractatus de cambüs (1641), disput'itio I, Quaest. II, 

n. 2. 
­Consensus autem, de quo diximus, declarator vel verbis, vel nuntio, 

vel epístola, vel proxenetas ministério." 
Bode, Be caindiis (1646). 
■'Percid de lettere non sono di parte alcuna sostanziale de tal con­

tratto 
Casaregis, ûp. cit. (1719), disc. 59, n. 10. 
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O argentariiis romano, quasi sempre em sociedade — 
collegium ar gent ar ior um — explorava todos os ramos do 
commercio do dinheiro. 

Era elle o banqueiro, o intermediário indispensável ao 
Romano, que lhe confiava os seus capitães, e por cuja me­
diação recebia e effectnava pagamentos, e realizava todas 
as operações reclamadas pelo giro da sua fortuna. 

E' natural, a convicção de que os argentarn, nas suas 
reuniões quotidianas, por ter cada um délies múltiplos pa­
gamentos a receber e a realizar por conta dos clientes, pra­
ticassem o systema de compensação dos créditos com os dé­
bitos, movimentados por esta forma os capitães sem a des­
locação do numerário. 

As variadissimas operagões do argentarius, e o systema 
aperfeiçoado das delegações, que facilitavam a circulação dos 
créditos, sem o transporte effective da m teda. satisfaziam as 
exigências do commercio, oppostos o ambiente jurídico da 
epocha, e as condições de existência do Romano, á maior 
expansão do credito pessoal. 

A incessibilidade dos créditos, derivada do rigoroso for­
malisme) e do caracter pessoal do neœum, inhibia a circulação 
dos títulos por processo mais regular e completo. 

A delegação, caracterizada pelo elemento essencial da 
mediação, revestia variadissimas formas. 

Ao simples aceno do Romano, o argentariiis, por seus 
agentes, sócios, correspondentes, ou pela intervenção de ou­
tros banqueiros, abria­lhe credito onde precizasse de dinheiro. 

O Romano podia delegar o seu devedor ao seu credor. 
A delegação por Primus do sou devedor Secundus ao 

seu credor Tertius operava — cumprida a delegação — duplo 
pagamento: o de Primus a Tertius —■ o de Secundus a Pri­
mus . 

A delegação podia enfeixar multipliées operações. 
Do system a das delegações suecessivas, resultará, posto 

que por forma acanhada, ef feito idêntico ao do endosso na 
cambial. 

Sem que a operação perdesse a sua natureza civil, o cre­
dito mobilizava­se pela delegação, convertia­se em objecto 
de mercancia. 

Por esta forma, a circulação dos créditos satisfazia as 
necessidades do trafico mercantil, sem constituir objecto es­
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pecial de especulação, e sem tomar forma organizada e sis­
tematizada. 

Roma. não conheceu a circulação livre e desembaraçada 
dos títulos. 

A delegação, que exercitava a funcçao econômica da pri­
mitiva letra de cambio, não deve ser a esta equiparada na 
forma e nos effeitos jurídicos. (18) 

Os títulos — missilia, tesserae numariae ou annonanae, 
théâtrales — que circularam no tempo do Império, nunca 
tiveram feição jurídica. 

" Querer consideral-os títulos ao portados é anachro-
nismo sem par ; é julgar factos antigos com as idéas de 
hoje." (19) 

Productos de circumstancias especialissimas, traduziam 
promessas que não vinculavam. 

Eram expedientes práticos para a distribuição regular, 
pela plebe, de dinheiro, viveres e bilhetes de espectaculos. 

Finalmente, os princípios do direito romano eram mani­
festamente hostis á clausula ao portador nos títulos de cre­
dito. 

§ 5.° Ao tempo da florescência do commereio do levante, 
quando continuas as relações mercantis entre os Arabes e os 
Italianos, estes, pelo conceito de Grasshoff (20), aprenderam 
o .manejo do instrumento de cambio, desde o oitavo século 
empregado pelos mussvhnanos para a substituição da moeda 
nos pagamentos de praça á praça. 

O alludido instrumento era a letra de cambio — o suf-

(18) Para a disciplina das< operações de cambio entre os Romanos 
eram sufficientes as normas do'Dig., lib. XIII, tit. IV, De eo quod certo 
loco, do lib. XXII, tit. II, Tie náutico foenorc, e do lib. XLIV, tit. VII, 
De obligationiòwi et actionibiis. 

(19) Bruscliettini, Trattato dei titoli al portatore, n. 48. 
Papa d'Amico, além de demonstrar a impossibilidade da existência 

jurídica de títulos ao portador entre os Romanos, salienta que os cangia-
ria, missilia, tesserae írurneuianae. annonariae e as partes carissimae 
dos publicanos não apresentavam o caracter de nosociabilidade e nem 
mesmo o de institutos civis, contrariados pela organização jurídica esta­
belecida sobre a unidade de tempo e de logar, e sobre a certeza e a inal-
terabilidads das pessoas dos contractantes. 

0 escripto — a carta—-sem embargo de haver adquirido, nos ulttmos 
tempos do direito romano, valor jurídico, nunca chegou a movimentar-se 
economicamente. 

1 titoli di credito, n. 43. 
(20) Dos WechselrecM der Araoer, §§ 1" a 8o. 
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toga — palavra de origem persa, derivada de suft ou saft — 
no arabe muhlcam — que significa firme, forte. 

No titulo suftaga — também denominado hitab ou chatt 
— figuravam sempre três pessoas: 

1 / O rnuhU — saeador; 
2.a O muhtâl — remettente (tomador) ; 
3.a O muhtâl-alaihi — sacado. 
O muliU era devedor do muhtâl, e credor do muhtâl-

alaihi. 
Entro o muhtâl e o muhtâl-alaihi uão havia relação al­

guma jurídica antes do acceite; por este, ficava o contracte* 
perfeito, e judicialmente sanecionado. 

O acceite traduzia também a renuncia a todas as ex-
cepções. 

Além de constituir a prova do contracto, o titulo aueto-
rizava a execução inimediata, quando recusado o pagamento 
pelo acceitante. (21) 

A assimilação da letra de cambio italiana á mussulma-
na está estabelecida em simples conjecturas, por incontestá­
vel a falta absoluta de l i t teratura jurídica desse titulo, e de 
operações cambiaes entre os Arabes. 

Falho, inteiramente, para. o exame do desenvolvimento 
do commercio mussulmano, e para o estudo da origem e da 
evolução do suftaga, o recurso aos historiadores, porque, no 
sentir do próprio Grasshoíf, traduz a verdade a sentença de 
Cbamfort de que "il n'y a d'histoire digne d'attention que 
celle des peuples livres; l'histoire des peuples soumis au des­
potisme n'est qu'un recueil d'anedoctes." 

Além de mencionada, accidentalmeute, a palavra suftaga 
pelos juristas mussulmanos, é certa a existência entre estes 
de tantos systemas jurídicos différentes quantos os escripto-
res que discutem a materia. 

Demais, Grasshoff confessa não haver, no século VI I I , 

(21) Gras3hoff salienta o facto da existência, entre os Árabes, de 
termos do direito cambial dos povos do oceidente: para a designação do 
titulo, bûïisa e Tcambiâlia — para a caracterização das funecões, girû e 
brutestû. 

O inverso suecedeu, acereseenta elle, ao tempo em que a civilização 
vinha do Oriente para o Occidente. 

Para exemplo, estas palavras de origem arabe: taraffuk — trafico; 
awar — avaria; farda = fardo ; Jialka — calega — auetio ; macTisin = ma­
gasin ; mma—resma ; sifr~cit ra ; tar&a^tara ; tarif—tarif a. 

Op. cit., pags. 6 e 7. 
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vestígios da nota promissória entre os Arabes; ora, este ti­
tulo devia preceder, e de facto precedeu á letra de cambio, 
como mostraremos em breve. 

Canstein (22) considera também provável a origem ara­
be da cambial, e indica, como a primitiva letra de cambio, o 
titulo apresentado por Cusa. (23) 

Além de pessimamente redigido — bozsa, de convencione, 
motto informe e piena ãi mende — diz o próprio Cusa — o 
exame attento deste titulo demonstra ser elle simplesmente 
um modelo de nota promissória. 

Demais, acceita qualquer das datas presumidas — 1150 
ou 1165 — é fora de duvida que, a esse tempo, já circulavam 
em Gênova títulos similares. (24) 

Em conclusão, a derivação da letra de cambio do direito 
arabe é conceito completamente destituído de base. 

§ 6.° Os Gregos legaram aos Romanos os syngraphos e 
os chirographos, formas particulares de obrigações. 

Os svngrapbos caíram em desuso no século quarto, mas 
os chirographos, conhecidos desde o tempo de Nero, sobrevi­
veram ao império, e penetraram no direito germânico e nos 
códigos modernos. 

Nos seus primordios, eram privativos dos peregrinos. 
O syngrapho era redigido em dous exemplares assigna-

dos pelas par tes ; o chirographo, ao revez, em um só exem­
plar subscripto pelo devedor. 

O primeiro tinha caracter abstracto, pois não retirava da 
causa a força obrigatória, e podia conter declaração contra 
[idem veritatis. o que lhe occasionou o ulterior descrédito; 
o chirographo, pelo contrario, reclamava, para a sua validade, 
a reproducção fiel do accôrdo. 

Não é possível fixar a epocha da transformação do chi­
rographo em contracta litteris ao serviço do Eomano, e nem 
affirmai' que a sua evolução fosse completa. 

Parece, entretanto, certo que a sua funcção de titulo 
gerador da obrigação, estava fortemente combalida ao tempo 
da decadência, pela abolição do processo formvdario, pela in­
fluencia do elemento consensual nos contractas, e pela admis­
sibilidade da eosceptio non numeratae pecuniae; o titulo, po-

(22) Lelirbuch des Wechselrechts, § Io, nota 22. 
(23) I ãiplomi greci eâ arabi ãi Sicilia, I, pag. 502. 
(24) Goldschmidt, op. cit., pags. 410, nota 76, 420 e 
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rém, readquiria toda a força obrigatória, quando o subscri-
ptor reconhecia a numeração, renunciava a, exceptio, ou dei­
xava decorrer o prazo legal sem o oppor, prazo este que, de 
um anno, foi elevado a cinco por Deocleciano, e reduzido a 
dois por Just iniano. 

O chirograplio differençava-se do documento simples­
mente probatório — instrumcntum, scriptura, libel lus, char­
la, chartula — mas a cautio, que continha especialmente a 
promessa, de pagamento de determinada somma de dinheiro, 
na sua evolução, tanto se approximou do chirograplio que 
com elle se confundiu. 

Ghirographum e cautio, que exprimiam a mesma idéa, 
passaram a ser palavras synonymas, e o legislador e os ju­
risconsultes romanos empregavam de preferencia á primeira 
o termo cautio. 

E' o chirograplio, sob a denominação de cautio, que va­
mos encontrar no direito germânico, onde também dominou 
o principio da iucessibilidade dos créditos (25), ao lado da 
prohibição da livro representação judicial, norma esta man­
tida por longo período de tempo. (26) 

Como o Komano, procurou, egualmente, o Germano ob­
viar aos inconvenientes que resaltavam da iucessibilidade dos 
créditos, e da falta de representação. 

Diversificaram, porém, os meios. 
Para obter o resultado que visava, o Romano partiu 

do principio do predomínio no contracte da vontade do su­
jeito .activo da obrigação. 

Em Roma, era o credor que, no antigo contracto per 

(25) Biener, Wechselrechtliche Abhanâlungen, pag. 130. Papa d'Ami-
c \ op. cit., n. 17. Bruschettini, op. cit., n. 64. Wahl, op. cit., n. 28 Salvioli, 
/ iitoli aï portatore, pag. 32. 

(26) Na Italia, até ao fim do século XI; na Inglaterra, até ao sé­
culo XIV; na França, até ao século XV. 

Na Allemanha, a prohibição atravessou todo o periodo medieval. 
As limitações á liberdade da representação impostas pelos estatutos 

das cidades italianas, e das corporações de artes e officios, eram justifi­
cadas pelo interesso de liberar as questões das cavillações c da morosidade 
do foro. 

"As cousas não mudaram de repente. 
"Por muito tempo, para a constituição valida do mandato, foi recla­

mado o acto publico lavrado pelo notario, com cláusulas innumeras e ter-
rivel prolixidade — o que, além de contrastar com a celeridade e economia 
das operações, acarretava perda de tempo e de dinheiro." 

Papa d'Amico, op. cit., n. 41. 
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aes et Hbram, praticava as solemnidades exigidas; era elle 
que, na estipularão, pronunciava as palavras sacrament aes, 
o que no contractu litteris "nomen transcriptitium" lançava 
o credito no seu livro. 

Entre os Germanos, ao rêvez, dominava a vontade do 
devedor. 

Era a sua promessa que constituía a essência do con­
tractu, e a aeceitação pelo credor era requisito de ordem se­
cundaria. 

Pela estipularão em beneficio- de outrem, e pelo Salmann, 
o Germano, na qualidade de credor originário, conseguiu 
transferir o credito a terceiro, e fazer-se representar por 
outrem. (27) 

Nas estipulações a favor de terceiro, era este, pelo di­
reito germânico, considerado o credor directe da obrigação, 
independente de prévia acceitação. (28) 

A validade destas estipulações não era contestada, e, ao 
tempo do renascimento do direito romano, a reluetancia -dos 
Glozadores em reconhecel-as era fortemente contrariada pelo 
direito canonic©, e pelos estatutos das cidades italianas. 

Estabelecido pelo -direito germânico o principio da obri­
gatoriedade do vinculo contractual, a despeito da falta de 
manifestação da vontade do credor (20), devia ser, como 
realmente foi, fácil e rápida a passagem para o titulo ao 
portador. 

Salientemos, agora, outra peculiaridade do direito ger­
mânico. 

Em Roma, era costume entregar o devedor o chirogra-
pho ao mutuante antes de receber a somma, circumstancia 

(27) O Salmann— pessoa encarregada de realizar a transferencia — 
era, de facto, o mandatário do terceiro, que não podia ou não queria in­
tervir directamente. 

Na accepgão etymologica, a palavra salmann significava o homem 
ãa transmissão; na jurídica, o proprietário fíd/ueiario. 

Existem referencias ao Salmann na lei salica e em innumeros títulos 
dos séculos VII a XV. 

VVahl, op. cit., n. 40. Bruschettini, op. cit., ns. 74 e 76 Salvioíí, op. cit., 
pag 49. Tartufari, Dei conttrati a favore dei terzi, pag. 165. Gareis, na 
Zeitschrift. fur das nc.sam.mtT, HandeUrcclil. XXI, pag. 3^9. 

(28) Walil, op. cit., n. 38. Bruschettini, op. cit.. n. 70. Fertile, op. cit., 
IV, S 151. Bruimcr, Forschungcn sur GescMchtc des ãeutschen unã fran-
z'ôsischen Rechts, pag. 524 e s. 

(29) Vède os eseriptores citados nas notas 27 e 28. 
2 
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esta que, pelos abusos, acarretou o descrédito do chirographic 
e determinou a exigência da prova da numeração, para ser 
ministrada quando opposta pelo devedor a exceptio non nu~ 
meratae pecuniae, estabelecida assim uma excepção á regra 
"reus in excipiendo fit actor'7. 

As palavras e o escripto, para que tivessem valor jurí­
dico, estavam subordinadas á prova da realidade do mutuo. 

Pelo direito germânico, ao envez, o titulo era condição 
da existência da obrigação. 

O Germano concretizava, corporificava a obrigação. 
O instrumento — cartuía, carta —■ a obrigação, o cre­

dito — era considerado coisa movei. 
A transmissão do titulo era indispensável á formação 

do vinculo. 
Dare cartam e dare epistolam eram expressões da trans­

ferencia do credito. 
"Traditio facit loqui cliartam" era o adagio. 
O devedor ficava vinculado secundum, scripturam e ex 

scriptura, e effectuado o pagamento pela apresentação do 
titulo, era este inutilizado e restituido — scriptum incisum 
— taliatum — cassatum — scrap satum. 

Ao entrar agora no exame das cláusulas permissivas da 
transmissibilidade do credito, observemos preliminarmente 
a confusão, no direito germânico, do titulo á ordem com o 
titulo ao portador. 

Nas cláusulas inseridas na cautio, encontramos os ca­
racteres communs áquelles títulos, e salientemos que o pa­
gamento devia ser feito ao portador legitimo, sem embargo 
de trazer o titulo a clausula ao portador. 

l írunner (30) divide em quatro grupos as cláusulas con­
tidas nestes títulos de credito : 

1.° Clausula da exacção ou clausula á ordem — tibi aut 
oui dederis ad, cxigcndum — ou tibi aut cui cautum in mana 
émiser is; 

2.° Clausula de representação — tibi aut oui hoc scri­
ptum vice tua, ou pro parte tua, in manu paruerit; 

3.° Clausula alternativa ao portador — tibi aut cui hoc 
scriptum in manu paruerit; 

(30) Zeitschrift fur das gcmmmte HanãcUrcchf, XXII, pag. 113 e s. 
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4.° Clausula pura ou absoluta ao portador — ad liomi-
nem apud quem hoc scriptum in manu paruerit. (31) 

Esta classificação não offerece critério seguro para se 
distinguir, pelo exame das cláusulas dos dois primeiros gru­
pos, confundidas muitas vezes na pratica, a clausula da ces­
são da que traduzia a representação. 

Também não apresenta caracter homogêneo, porque de­
riva as duas primeiras cathegorias das relações entre o cre­
dor e o portador, e as outras das relações entre o devedor e 
o portador. 

Finalmente, além de omittir múltiplas outras cláusu­
las, não attenta em que, pelo correr dos tempos, variavam a 
significação das mesmas cláusulas. 

A discriminação pela ordem ekronologica das cláusulas, 
proposta por Wanl (32), é inacceitavel, porque, contempora-
neamente á clausula ad exigendum, são encontradas cláusu­
las de representação e cláusulas alternativas. 

O verdadeiro critério — recommendado por Chironi (33) 
" por Bruschettini (34) -— está em optar pela analyse das 
relações entre o devedor e o portador, para a distincção das 
cláusulas que reclamavam a prova da legitimidade do por­
tador, daquellas que a dispensavam, partindo-se do principio 

(31) "O titulo ã ordem é encontrado, sob diversas fôrmas, na Italia 
desde o século XII, e na Allemanha desde o século XIII. 

O titulo ao portador, com a clausula alternativa, é conhecido na Italia 
desde o século IX, e na Alloinanna a partir do século XIV; com a clausula 
pura ao portador, na Italia, na segunda metade do século X, em Flandres, 
e na Allemanha no século XIII." 

Goldschmidt, op. cit, pag. 135, nota 145. 
"Do século XII ao século XIV encontramos na Italia as cláusulas 

"vel cut orãinaveris", "vel cui praeccpcris", e posteriormente as cláusulas 
"a chi orãinerà", "all'ordine." 

Na Franga e na Bélgica, no século XIII, as cláusulas á ordem mais 
communs são estas: "vel sui mandaveris", "vel mandato tuo'' ou "à son 
commandement" (command) (commis), substituídas estas ultimas, no 
século XVI, pela palavra ordre. 

Nos títulos medievaes da Allemanha, encontramos a clausula "vel ejus 
mandato se cum prat: s ente s lîtteras haòcnt, quo H norainaverit et voïuerit", 
e a clausula typica dos títulos em allemão "Oder wer diesen Brief mit 
ihrem Willen (ihrem guiem Willen) innehat," 

No século XVI, a clausula "odor dem getreuen (rechimussigen) 
Inîiaoer". 

Brunner, Enacmann's Handbuch, II, § 198. 
(32) Op. cit., n. 45. 
(33) II titolo al portatore, pag. 138. 
(34) Op. cit., n. 88. 
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de ser o escopo das cláusulas legitimar o portador como 
mandatário do credor — correctivo ao veto da representação 
— ou como credor independente — correctivo ao veto da 
cessão. 

Este processo põe em manifesto relevo o conceito — 
desconhecido na antigüidade — do titulo portador do di­
reito, e da transmissibilidade deste, inalterável no contesto 
primitivo, o que facultava a acquisição de direito próprio e 
autônomo por cada um dos successives portadores, removi­
dos, por esta forma, os obstáculos á fácil e rápida circula­
ção dos créditos. 

Xa Italia, até ao século XI , a variedade das formulas 
não traduzia a diversidade dos conceitos. 

Em todos os títulos, a situação do portador, em face 
do devedor, não soffria modificação; aquelle era obrigado 
a ministrar a prova da legitimidade da acquisição, e ao 
devedor ira vedado o recurso ás excepções oppouiveis ao pri­
mitivo credor. 

Foi a clausula alternativa (35), pela sua natureza ju­
rídica especial, a primeira a permittir a serie de suecessivas 
transferencias, e a dispensar o portador da prova da legiti­
midade da posse do titulo, progresso este que se operou len­
tamente, na Italia, a partir do século XI , na França e na 
Allemanlia desde o século XIV, iniciado então o movimento 
de transformação da clausula alternativa em clausula pura, 
pela eliminação da referencia ao credor originário, evolução 
que se não completou rapidamente, por haver sido tolhida 
pela forra, reaccionaria dos princípios do direito romano, que 
renasciam vigorosos. 

O movimento romanista, que, para a condenmaçâo do 
titulo ao portador, accentuava o caracter pessoal do vinculo, 
e a acção predominante do credor, trouxe, coino conseqüên­
cia pratica, a diffusão dos títulos á ordem. 

Poi traduzir a simplificação e o aperfeiçoamento das 
cláusulas em uso, a clausula á ordem estava melhor adapta­
da a facilitar a rápida circulação dos créditos. 

(35) Papa d'Amico salienta o aso, naquella epocha, entre os eommer-
ciantes italianos, da constituição do debito com a clausula alternativa ao 
portador "tihi vel ei qui cjiirographum exhibuerit"— "tibi aut illi qui 
ãabit hanc curtam". 
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Combalidos os vetos da cessibilidade e da representação, 
surgiram na Italia, a partir do século XII , cláusulas mais 
simples e mais perfeitas, para significarem a transferencia 
em beneficio de terceiro indeterminado. 

Rolüüdinus e Durantis mencionam a clausula usual "vel 
certo tuo misso {nuncio) (mandato)" 

Na França, na Allemanha e na Inglaterra, estas cláu­
sulas são encontradas desde o século XII Í , 

NO'J títulos genovezes do século XTT, são freqüentes as 
clausula^ —­ "mit alii quem ordinaveris" ■— uaut ei quem 
mihi ordinaveris" — "aut cai ordinaverit" —■ "robis aut pro 
vestra ordmacione" — "vel cui ordinaverit'', etc. 

Estes títulos, que correspondiam ás exigências do com­
mercio interno, eram aproveitados para instrumentos das 
operações de cambio. (36) 

Goldsehmidt (37) descobriu, ao lado das cláusulas que 
habilitavam o credor a receber, por si ou por outrem, o pa­
gamento, outra por elle denominada clausula passiva á or­
dem, elucidativa da origem da letra de cambio. 

Assim como pela clausula activa á ordem, o emittente 
do titulo se obrigava a satisfazer a prestação á pessoa desi­
gnada pejo tomador — "tibi vel tuo certo núncio — mandato 
— cui iiHindaveris — or dinar eris", etc. assim também pela 

clausula passiva à ordem, o tomador do titulo se obrigava a 
receber a prestação do emittente, ou da pessoa por este desi­
gnada ■—' "per me vel per meum naneium, missunr', etc. 

A clausula passiva á ordem é encontrada em innume­
ros titules genovezes e venezianos do século XTT. (38) 

O emittente do titulo promcttia ao tomador, ou á pes­
soa por o.­te indicada, satisfazer em outra praça (39) — por 
si ou por outrem — a prestação devida, e naturalmente em 

(36) Nos títulos genovezes do século XII, eram indifferentemente em­
pregados os termos cambiare, perrauture. eamlnum, permutatio, para desi­
gnação das operações de cambio. 

Lattes, op. cit., pag. 178, nota 5. 
(37) Op. cit., pag. 400. 
(38) Vêde os que são indicados por Goldsehmidt. 
Op. cit., pag. 400, nota 44. 
(39) E' claro que a clausula passiva ã ordem não tinha importância, 

na hypothèse de dever a prestação ser satisfeita na mesma praça da 
emissão do titulo. 
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moeda différente, por causa da diversidade das moedas em 
circulação. 

Estas cláusulas — activa e passiva — á ordem prepa­
raram o terreno para a evolução da letra de cambio, e eli­
minaram as duvidas que derivavam da fôrma rigorosa do 
titulo, e suscitadas a propósito da obrigação imposta ao cre­
dor de reclamar, e de acceitar o pagamento de pessoa diversa 
do devedor. 

Quando não nomeada no titulo a pessoa que devia effe­
ctuar o pagamento, o emittente, para este fim, entregava ao 
credor uma ordem contra ella sacada. 

Não cumprida a delegação, o credor não podia, pela refe­
rida ordem de pagamento, exercitar acção alguma contra o 
devedor delegante; devia recorrer ao titulo de credito, que 
de modo directe firmava a obrigação. 

Expedida aquella ordem para a execução da promessa 
de paga'­ por si ou por outrem, e não resultando do instru­
mento duvidas sobre a responsabilidade do delegante, ficava 
o devedor adstricte a garantir o pagamento, e a satisfazer a 
prestação — supérflua a clausula passiva á ordem, quando 
o emittente. no instrumento da delegação, assumia o com­
promisso de indemnizar o credor por todos os prejuízos deri­
vados do facto de não haver sido honrada a referida ordem. 

Coniiecidos os títulos, estudemos agora as operações. 
Era manifesta a connexão entre a operação cambial e o 

empréstimo a risco. (40) 
Este, que constituía especulação sobremodo lucrativa, 

era muito freqüente nas edades antiga e média, e visava, na 
generalidade dos casos, de preferencia ao mutuo, o trans­
porte da moeda. 

O numerário podia ser transportado, correndo os riscos 
o destinatário ou o conductor. 

(40) Goldsclimidt, op. cit.. pag. 412. 
Este eminente escriptor salienta o facto da applicacão â cambial, na 

linguagem jurídica italiana, da expressão cambio trajettitio terrestre, 
e é. letra de dinheiro a risco a expressão cambio trajettitio marítimo. 

■ Também o termo cambio e as formulas "nomine justi et veri camoii", 
"ex causa permutationis seu cambn". "rnidittonis nominis", e outras 
que se encontram nas antigas letras de risco, não derivam do direito cam­
bial, pois eram usuaes antes da evolução da letra de cambio. 

Canstein defende também a these da connexidade entre estes títulos. 
Op. cit., § Io. 
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Normal o primeiro caso — o dos riscos pelo destina­
tário — quando arriscados os meios de communicação ; ge­
neralizado o segundo — o dos riscos pelo conductor — a par­
tir do meiado do período medieval, quando, relativamente 
fáceis e seguras as transacções de praça a praça, os banquei­
ros estabeleceram agencias, e praticaram o systema de dele­
gações f de compensações com os seus correspondentes. 

Por este processo, eram, em regra, exercitadas as opera­
ções tie cambio; pelo outro, as de empréstimo a risco. 

No primeiro caso, porque supportava os riscos, o credor 
percebia juros elevados do capital empregado ; no segundo, 
porque corria os riscos, o devedor, emittente do titulo, cobra­
va a commissão, ou auferia o lucro derivado da differença 

dos valores. 
No mais, eram similares as duas operações. 
Em ambas, o devedor obrigava-se a restituir a somma 

de dinheiro em praça diversa, e em moeda circulante — em 
regra, moeda diversa da que havia recebido. 

Os respectivos títulos continham as duas clausula» á 
ordem — a activa e a passiva — e a da renuncia ás exce-
pções. 

A differença estava em conter o primeiro a clausula 
restrictive "ad risieum maris", ou "sana (tamen) eunte nam 
— salvo navi", e t c , que significava dever a somma ser resti-
tuida na hypothèse de feliz viagem, pela chegada do navio 
ao porto. 

Ao revez, o titulo cambial' silenciava completamente a 
respeito, quando não trazia a clausula do pagamento incon­
dicional "salvos (se. ãenarios) in terra" ou "salvum in 
terra:" 

Do commercio marítimo passaram estas operações para 
o commercio de terra, e especialmente para o commercio 
nundinal. 

.Munido das duas referidas cláusulas á ordem, o titulo 
prestava-se perfeitamente a servir de instrumento ao exer­
cício das operações de cambio, sem embargo de não ter cara­
cter externo peculiar, e de estar revestido ainda da sua fôrma 
primitiva. 
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Apesar dos requisitos da diversidade dos logares e de 
moedas (41), elle se não differençava dos outros títulos em 
circulação, nem por direito próprio e nem por processo 
especial. 

Não lhe era privativo — mas comaium a todas as escri­
pturae mercatorum et cwmpsornm — o expedito e rigoroso 
processo executivo — o jus parabae ew­eeutionis ■— que tra­
duzia a firmeza e a irretractabilidade do titulo mercantil. 

Não era ainda titulo especial de garantia, e nem tinha 
então rigoroso valor littéral. 

São conhecidos e estão publicados innumeros títulos 
desta espécie, instrumentos lavrados por notarios dos séculos 
X I I e XIIL (42) 

Foi esta a primitiva fôrma medieval do instrumento 
do contracte de cambio, pelos escriptores allemães denomi­
nado cambial ­propria domiciliada "domiziUcrter Eigenwe­
chscl", que, pela nossa teehnica jurídica, corresponde á nota 
promissória domiciliada — isto é — ao titulo que coutem a 
promessa directa de pagar determinada somma de dinheiro 
em praça diversa. 

O movimento commercial dos portos do Mediterrâneo, 
as transacções com o Oriente, as Cruzadas, a intensidade da 
vida industrial e mercantil das cidades italianas, a necessi­
dade da remessa continua, da.s rendas do Papa para Roma e 
para Avinhão, e, sobretudo, a industria aperfeiçoada do ban­
queiro, foram os principaes factores do desenvolvimento das 
operações cambiaes, da evolução do respectivo instrumento, 
e da sua transformação em'verdadeira letra de cambio. 

(41) 0 requisito da diversidade das moedas foi reclamado até ao 
século XII, e foi a influencia dominadora da doutrina canonica que operou 
a sua substituição pelo da difference de Iogares. 

(42) Vede Goldschmiãt, op.. cit., ;ag. 420 e s.—Schaufoe, líanáclsgcs­
chichte des romanischcn Vollcer des Milt?/nn.eergeoiet Ms zum Enãe ãer 
Kreuzzüge, n. 83, pag. 119, Reclitsgcseha-fte unã ítecMsslcÀlung ãer "Lom-
~barã<'n" h­ der <tlL?ren Zc­il Hires A.uftretens %n Frankreich na Zeitschrim 
für ãas {íemmmte Hanãelsrecht, LXI <19í>8), pag. 289 — .Lenmann, Lehr-
biicfo ães Wechaelrechts, g 7°—Caastein, op. cit., § I

o — Caaale, op. cit., 
pag. 627 e s.—Mas Latrie, Mélanges historiques (Choir de clocum.) Ill, 
pag. 5 e s. — Belgrano, Archivio storico italiano, III, part. I, pag. 83 e s. 
— Blancard, Dorvments inédits sur le commerce de Marseille au moyen, 
âge, pag. 299 e s. — Papa d'Amico, op. cit., Appendice. 
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O movimento de transformação do chirograplio, utili­
zado nas operações de cambio trajecticio, em letra dr. cambio 
revestida da fôrma de delegação de pagamento, iniciado no 
século X I I I , terminou no século XY. 

De todas as explicações sobre o modo pelo qual se effe-
ctuou a ultima transformação, a mais aeceitavel é a de 
Goldschniidt. 

Dissemos que o emissor do chirograplio, pela inserção 
da clausula passiva á ordem, podia delegar a outrem o en­
cargo d e i ealizar o pagamento, e, para este fim, elle entregava 
ao credvr a ordem que transmittia ao seu delegado. 

Esta ordem de pagamento continha necessariamente os 
nomes rto emittente, do tomador e do delegado, e mencionava 
o nome do apresentante todas as vezes que o tomador, habi­
litado pela clausula activa á ordem, por sua vez. transferia a 
outrem o direito de receber a prestação. 

O chirograplio estabelecia as relações jurídicas entre o 
emittente e o tomador — isto é — entre o devedor e o cre­
dor; a ordem de pagamento — que completava o chirogra­
plio, legitimava o tomador ou o apresentante em face do dele­
gado, e enunciava as relações entre o devedor e o credor — 
fixava as relações juridicas entre o delegante e o delegado. 

Durantis (43), que publicou uma destas ordens, já 
suscitava a questão da admissibilidade da acção regressiva 
directa centra o emittente. na hypothèse de não ser honrada 
a delegaçãc. 

Omittindo naturalmente a clausula à ordem, porque 
oram emittidas, precisamente, em cumprimento da clausula 
passiva, continham estas ordens a clausula cambial, além da 
indicação circumstanciada das relações oriundas da causa. 

O requisito da menção do valor passou a ser indispensá­
vel á acção regressiva do credor. 

Por importar em quitação do emittente, o tomador tinha 
o máximo interesse na referida indicação, pois, por eila, fi­
cava desobrigado do onus da prova de haver feito a equiva­
lente prestação, e auctorizado a operar como credor autô­
nomo, e não como simples mandatário. 

Por causa da fôrma e do contexto, receberam estas or-

(43) Speculum juris (1272), lib. IV, part. Il l , de obi. et sol., pag. 343. 
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17.° 
dens de pagamento a denominação de Utterae (se. paga-
menti). 

A expressão littera earribii data do meiado do sé­
culo XXV. 

A ordem de pagamento — a littera — foi, dia a dia, ad-
quirinjo ura direito novo, até dispensar o chirographo, e dis­
tanciar-se dos outros títulos de credito em circulação. 

E r a a estes preferida, porque excluía a exceptio non 
numérotée pecuniae em virtude da clausula do valor rece­
bido "pro valuta habita", que deixou de significar a declara­
ção de divida, para traduzir a quitação ao tomador. 

Preferida, também, porque offerecia o instrumento apro­
priado á liberdade e ao desenvolvimento das operações mer­
cantis, sem receio da censura canonica, que pesava sobre a 
usura, por estar munida dos requisitos da diversidade de 
logares e de moedas, e sem impedir também a especulação, 
que nelia se disfarçava sob a capa de lucro da commissão e 
de curso de cambio. 

Reconhecida de facto e de direito, foi a letra de cambio, 
na sua evolução, impondo ao direito costumeiro, e ao direito 
escripto, a sua regulamentação especial. 

§ 7,° Na evolução da letra, de cambio, incontestável e 
incontestada foi a decisiva influencia dos italianos, especial­
mente genovezes e florentinos. 

No curso natural do desenvolvimento da vida econômica 
do periodo que estudamos, os banqueiros italianos consegui­
ram concentrar em suas mãos todo o conimercio do dinheiro, 
e monopolizar o de cambio, especialmente o das letras nundi-
naes; elles auferiam avultados lucros nestas operações, que 
praticavam em sociedade, ou por si, pelas suas agencias, e 
casas filiaes estabelecidas em todas as praças importantes da 
Europa. (44) 

(44) Vede Lzzano, Delia décima — La Sorsa, L'organizmzion^ dei 
cambiatori florentini uel media evo— Peruzzi, Storia del commercio e 
dei oanchieri <l< Firenze d'il 1200 a 1345 — Lattes, op. cit. — Mas Latrie, 
op. cit. — Muratori, Aiillquil. Hal. medii aevi — Yver, Le commerce et tes 
marchands — Pardessus, op. cit., 11, pag. LV e s., pag. 448 e s., III, 
pag. XC e s. — Papa d'Amico, op. cit., pag. 278 — Gokïschmidt. op. cit., 
pag. 180—Grünhut, Wechseîrecht, SS 4" e 5" — Schaube, op. cit., cap. IV, 
pag. 330 e s. — Neumann, Geschichte âes Wechsels in Hansagebiete, 
pags. 14 a 39 — Coelho da Rocha, Ensaio sobre a historia âo governo e 
legislação de Portugal, S 105. 
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Para as cidades italianas, com território em extremo 

.acanhado para a expansão agrícola, o commercio e a indus­
tria eram condições vitaes de existência, e convertida então a 
peninsula em ponto de intersecção entre o commereio do oc-
cidente e o do oriente, cada uma délias, sem reluctancia aos 
meios, trabalhava para alcançar a supremacia mercantil. 

Proscriptos ou não, os italianos invadiam as feiras e as 
praças commerciaes da Europa, "emendo, vendendo, locando 
naulizzando ãeponendo, aecomandando, cambiando, pcrmu-
tando, arrisicando, assecurando, mutuando et cujus Ubet al-
terhis generis debita contrahendo tarn in dando quam in re-
cipiendo.'- (45) 

Elles praticavam e ensinavam o manejo do instrumento 
do cambio, implantavam os seus termos canibiaes (46), impu­
nham as normas reguladoras do instituto, convertendo o di­
reito cambial italiano em direito cambial internacional, ves­
tindo a cambial, em todas as praças, da mesma fôrma para 
lhe imprimir o cunho uniforme que a caracteriza. 

Quem podia contractai1, podia também se obrigar cam-
malmente. (47) 

Nas antigas letras de cambio, especialmente nas letras 
tmndinaes, intervinliam, de ordinário, quatro pessoas — o 
sacador (debitor cambii) — o tomador (creditor, stipulator) 
— o sacado (is ad quem dirigitur tracta) — o apresentante 
(Ule cnit fit remissa). (48) 

Esta fôrma predominou até ao fim do século XVI. 
O contractu de cambio era celebrado entre o sacador e o 

tomador; o sacado e o apresentante eram mandatários, o pri­
meiro do sacador, e o segundo do tomador. 

(45) Cusumano, Storia dei VancM ãi iSicilia, pag. 13. 
(46) Ás expressões usadas na Allemanha— "Tratsant, Acceptant, 

Giro. a vista, a ãrittura, Tratte, Rirnesse e outras—-revelam claramente 
a origem italiana. 

A partir do século XIII eram acceitas em todas as pragas as moedas 
italianas de ouro — o januinus de Gênova, o fiorino a'oro de Florença, 
o ãuenío e o zecckino de Veneza. 

(47) Scaccia, op. cit., % 1", quaest. Vli. Raph. de Turri, op. cit., 
disput. I, quaest. XIV. 

(48) Baldus, Gonsilia (1589), I, n. 348. Scaccia, op. cit., § 3o, gl. I. 
Raph. de Turri, op. cit., disput. I, quaest. II, n. 10, quaest. XV, n. 14, 
disput. II, quaest. I, pr. 
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Quando celebrado verbalmente, era o cambio denomi­
nado da buowo à buono, firmada a garantia do credor sim­
plesmente na honestidade do devedor. 

Eram requisitos da primitiva letra de cambio, além da 
indicação das pessoas, a designação do tempo e do logar da 
emissão do titulo, do tempo e do logar do pagamento, do va­
lor recebido e da somma cambial. 

Foram os Estatutos dos conimerciantes de Pavia (1368) 
os primeiros que empregaram a denominação "littera cam­
bii', usadas anteriormente as expressões ""Uttera ou lectora 
di pagamento"^ ou simplesmente "Uttera''. 

Encontramos também a denominação "littera cambii" 
nos Estatutos da Corte dos mercadores de Lucca (1376), lib. 
II , rub. 20. 

Xa Allemanha, os termos "Wechsel" e "Wechselbrief" 
datam do meiado do século XVI. 

A menção da causa "pro precio cambio et valore'', ''per 
il prezzo e cambio", "pro cambio di monete" (49), e o requi­
sito da distantia loci, "solvere de loco ad locum", que acarre­
tava a distantia temporis, porque traduziam uma operação 
real, afastavam a suspeita da usura, e differeneavam este 
cambio do cambium impurum, injustum, sicctim. 

§ 8.° Foi somente a part ir do século XVI, que avultou 
a importância das letras nundinaes — "cambia feriaram, 
nundinal Ia, regularia" — distinetas das letras de praça — 
"cambia platcarum, platcalia, irrcgularia/'. 

A letra nundinal caracterizava­se pela moeda de paga­
mento — ■ "scudo di marche, scutus marcharum" — moeda de 
convenção, que permittia a fácil liquidação dos débitos por 
meio de transferencias e de compensações. 

A' parte esta peculiaridade, e determinadas modalidades 
concernentes ao acceite e ao pagamento, ella se não differen­
Çava da letra não nundinal, por normas especiaes do direito 
cambiai. 

(49) No século XVII, começaram a circular letras com a indicação 
do valor recebido em mercadorias. 

No século XVI as cláusulas "per la valuta avuta". "pro valuta habita", 
"seuãi conticV, significavam a entrega do valor; as cláusulas "pro toti­
ãem cambíatis", "per la valuta cam­biata ou intesa", "'cambiati in noi", 
"conti a noi", traduziam o valor creditado. 
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A letra nundinal devia ser apresentada ao acceite do sa­
cado (banqueiro), dentro dos dois primeiros dias da feira, e a 
resposta dada dentro de 24 horas. 

O aectite podia ser verbal; era, porém, necessário que 
fosse notado no livro (scartafacium) (50) do banqueiro. 

Acceito, ficava o titulo habilitado para servir de instru­
mento das operações de feira, e era utilizado nos encontros e 
compensações de dividas, simplificados, extraordinariamente, 
estes actos pelo facto do pagamento das letras nundinaes 
com a mesma moeda convencional. 

Os pagamentos eram feitos depois de fixado pelos ban­
queiros o curso do cambio. 

Tivesse Primus um credito cambial sobre Secundus, e 
este outro sobre aqueile, compensavam-se os créditos com os 
respecth os débitos. 

Tivesse Primus um credito cambia± sobre Secundus, e 
Tertius entro sobre Primus, este delegava o devedor Secun­
dus ao credor Tertius. 

Dev(. sse Primus mil escudos de marca a Secundus, e egual 
quantia Secundus a Tertius, Tertius a Quartus, Quartas a 
Quintus, e Quintus a Primus, por suecessivas delegações, 
liquidavam-se todas estas dividas sem deslocação de nu­
merário. 

Nada devesse Quintas a Primus, podia ser satisfeito o 
ultimo pagamento pela emissão de uma letra de retorno. 

Para a demonstração exacta do saldo credor ou devedor, o 
banqueiro estava adstricto a organizar o seu balanço, e a nelle 
mencionar todas as letras de que era credor ou devedor, e, 
por lhe ser imposta a obrigação de equilibrar este baianço 
antes de encerrada a feira, comprava os escudos de marca ne­
cessários para cobrir o passivo, ou adquiria letras de retorno 
com os escudos de marca do saldo credor. 

Realizadas taes operações no circulo relativamente liini-

(50) Scaccia, op. cit.. § 2", gl. IV, ns. 8, 10 e 11 — gl. V, ns 244, 315 
e 332. Raph. de Turri, op. cit., disput. II, quaest. I, n. 14 — quaest. XII, 
n. 1. 

Nas feiras, além do scartafacium, tinham os cemmerciantes o libretto 
âei camba et avalli para o lançamento das operações do aval e do giro-
aval. 

Peri, Il négociante (1638), I, caps. 26 e 33. 
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tado dos banqueiros (51), a circulação das letras substituía 
completamente o numerário. 

As dividas, que não fossem satisfeitas pela fôrma indi­
cada, deviam ser liquidadas á custa de todos os sacrifícios 
pelo banqueiro devedor, adstricto ao equilíbrio do balanço. 

Por causa da desenfreada especulação sobre o cambio, 
e pela premente ameaça da fallencia e da detenção pessoal, o 
devedor era obrigado a sujeitar-se ás imposições do credor — 
a passare per le piche, consoante á expressão da epoclia. 

Pelos balanços dos banqueiros, a auctoridad'e, que presi­
dia a feira, organizava o balanço geral, pelo qual era verifi­
cada a exactidâo dos balanços parciaes. 

Com a decadência das feiras, o'esappareceraiii as letras 
inundinaes, e sempre cur ta lhes era a vida, porque da prohi-
bição de juros resaltava a inadmissibilidade cie letras de 
longo prazo de vencimento, que podiam disfarçar a usura. 

(51) Nas feiras, por indispensável para o exercicio das operações de 
cambio, além da autorização prévia, a subsequente fiança, o interessado 
fazia-se representar pelo banqueiro. 

O montante da caução variava entre dous a quatro mil escudos. 



II 

CONCEITUAÇÃO JURÍDICA DA LETRA DE CAMBIO 

SUMMARIO : — § 9. A letra de cambio como instrumento cie contracto consen­
sua l .— g 10. Evd'tieào jurídica da letra de cambio como expressão do 
credito pessoal1. Doutrinas de Einert , de Diebe e de Thol.—g 11 . A lei 
cambial allemã. A lei cambial inglesa..—§ 12. O 'Projeeto da lei cam­
bia! brasileira. Modificações. Conceito jurídico. — g 13. Tbeorias cio con­
tracto. Critica.— § 14. Theorias do acto unilateral. Critica.— § 15. Theoria 
verdadeira do acto unilateral, acceita pelo legislador brasileiro. Defesa. 

§ 9.° Por ser natural, e aá instar do quo havia succedido 
com os outros institutos jurídicos, a doutrina começou o exa­
me da letra de cambio, quando esta já estava em plena activi-
dade pratica, sob as normas do direito costumeiro. 

Além da circumstancia de haver o titulo evoluído no 
circulo das transacções mercantis, accrescia o facto da com­
petência privativa dos juizes, e dos tribunaes das corpora­
ções dos commerciantes, para o julgamento das questões 
cambiaes. 

Até ao fim do século XVI, quando juristas e theologos 
estudavam a letra de cambio, preoccupavam-se em regra, 
exclusivamente, com o exame do exercício da funcção do 
titulo, para condemnal-o, se comprovado o disfarce da usura. 

Defender a letra de cambio da censura canonica — "de­
fenders a laie usurariae" — foi o thema predilecto dos juris­
tas da erocha, inferiores em numero aos theologos, aos quaes 
a materia interessava mais directamente. 

Quando juristas e theologos começaram a perserutar 
a natureza jurídica da letra de cambio, viram nella o instru­
mento de contracto compreliendido no quadro geral do 
systema romano. 

Circiimscreviam a investigação ao exame das relações 
jurídicas entre o emittente e o tomador, porque nas relações 
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entre o sacador e o sacado descobriam facilmente o mandato, 
nas relações entre o tomador e o sacado o constituiwm, e na 
intervenção a negotiorum gestio. 

O cambio real era a permuta (1) — o mutuo (2) — a 
locação (3) — o mandato (4) — a compra e venda (5) — 
contracte consensual sui generis (6) — contracte innominado 
do ut des. (7) 

Na GC­utrina franceza, vingou o conceito, que acceita­

mos sem maior exame, de ser a letra de cambio o instru­

mento de contractu consensual, similar ao de compra e 
venda. (8) 

(1) Thoniaz de Vio, Tmetatus de ca­mMis (Ï499), cap. I. 
(2) Vede a indicação dos autores em Scaccia, op. cit., § Io, quaest. IV, 

n. 4, e em Raph. de Turri, op. cit., disput. I, quaest. VII, n. 1. 
(3) Molina, De cambiis, disput. 398, n. 7. 

■ (4) Marquardt, Tractatus de jure mercatorum (1662). lib. Ill, cap. i l . 
(5) Era a doutrina corrente. 
Foi a de Rolandinus. 
Summa artis notariae, part. I, cap. 3a. 
Baldus abandonou por ella o primitivo conceito da permutatio. 
Consilia 348. 
Deíenclorum­ii.':! Scaccia, op. cit., § 1°, qua' st. IV, n. 4, Casaregis, 

op. cit.. dise. CCXVIll' n. 16, e Dupuy de la Serra, L'art des lettres de 
change (1693), cap. III, ns. 14 a 21 e 23. 

Neumann declara que esta doutrina foi conhecida na Allemanha desde 
o meiado do século XIV. 

(6) Bode, op. cit., pag. 1. Vogt, Tractatus analyticus de cambiis tam 
regularilms qua.ru irrcaularibus (1658), thes. II, pag. 9. Boedelier, De cam­
biis (1669), g 15. 

(7) Schaffshausen, De cambiis (1623), S 3°. 
(8) Nouguier, op. cit., I, n. 33. Ruben de Couder, Dictionnaire de 

droit commercial, vs. Lettre de change, n. 4. Alauzet, Commentaire du 
code commercial, n. 1.226. Boistel, Droit commercial, n. 712. Fremery, 
Études de droit commercial, cap. XV. BédarrJ.de, op. cit.. I, n. 25. 

Ainda em 1902, na Hespanha, Blanco Constans sustentava a mesma 
these. 

Estúdios elementales de der echo mercantil, art. 5°, lettra A, pag. 238. 
Pothier assimila o contractu de cambio á troca. 
Traité du contrat de change, cap. IV, § Io, n. 51. 
Para Troplong, encontram­se combinados no contractu de cambio os 

elementos do mutuo, do mandato e da venda. 
Du prêt, n. 381, pag. 326. 
No sentir de Bravard­Veyrières, quando o tomador iorneo­ o valor 

em numerário, é de troca o contracto; quando em mercadorias, de compra 
e venda. 

Sob outros aspectos, elle percebe nessas relações o mandato, o paga­
mento e a dação em pagamento. 

Droit commercial, III, pag. 14. 

http://qua.ru
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Silva. Lisboa (9) reconhece que o contractu de cambio 
tem natureza e caracter próprios e específicos, posto que aná­
logo ao de compra e venda. 

Pa^a Ferreira Borges (10), o cambio, estrietamente fa­
lando, não é compra o venda, "porque nelle não ha mercê por 
dinheiro, se não outro dinheiro.'' 

A carta regia de 12 de julho de 1801 mandava applí-
ear ao desconto das letras d*1 cambio, as leis relativas ao 
mutuo e á compra e renda. 

Feio dispositivo do art. 325 do antigo código commercial 
portuguez (1833), os direitos e as obrigações entre o emit-
tente e o tomador da letra de cambio são os mesmos que se 
dão entn o vendedor e o comprador. 

O contracte entre o endossador e o endossatario con­
tem uma cessão, e é assimilado ao contracto entre o emittente 
e o tomador. (11) 

Silva Lisboa (12) equipara o endosso ao contracto de 
cambio, c considera o contract)) entre o passador (sacador) e 
o recebedor (tomador) a raiz, e o solido fundamento de to­
dos os outros. 

Para Ferreira Borges (13), o endosso denota recibo; 
quando não é passado á. ordem, sem a confissão do valor re­
cebido, presume-se simples mandato; no caso contrario, pro­
va ordinariamente a compra e venda da letra de cambio. 

O contracto entre o sacador e o sacado é o mandato — 
mandat ti m solvendae pecuniae. (14) 

"Mandato ou ordem de paga", affirma Silva Lisboa 
(15) ; "'mandato, locação-conducção, sociedade ou outro con-

(9) Op. cit., cap. IV. 
(10) Instituições de direito cambial portur/uez, secc. I, tit. IV, § 1C. 
(11) Pothier, op. cit., cap. IV, ns. 79 e 80. Lyon Caen et Renault, 

Traité de droit commercial, IV, n. 33. 
Bravard-Veyrières vê no endosso, além da venda e da caução, a cessão 

de direitos Incorporeos. 
Op. cit., pags. 143 e 144. 
(12) Op. cit., cap. XVI. 
(13) Op. cit.. secc. II, tit. V, §3 2 e 11. 
(14) Pothier op. cit., cap. IV, n. 91. Nouguier, op. cit. n. 431. Bra­

vard-Veyrières, op. cit., pag. 13. Lyon Caen et Renault, op. cit., n. 33. 
(15) Op. cit., cap. XVI. 
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tracto filho das circumstaiieias'', assevera Ferreira Borges. 
(16) 

0 acceite ou o pagamento por intervenção é a gestão de 
negócios, que obriga o sacador on o emdossador — actiom 
contraria negotioruw gestorum —- a resiituir ao gestor a 
somma por este dada em pagamento. (17) 

O acceite é contracto unilateral, similar á fiança. (18) 
"Pertence á. classe das estipulações." (19) 
O aval é fiança. (20) 
"O abono pertence á classe das fianças, regendo-se pelos 

princípios da caução fideijussoria. (21 ) 
Os eommercialistas franeezes, dominados pela idéa de 

ser a letra de cambio, necessariamente, instrumento de pre­
existente transacção, despreoccupai-am-se por completo da 
analyse da natureza econômica e jurídica do titulo, e, infe­
lizmente, a doutrina que emanava da Ordenança de Luiz XIV 
de 1673 foi acceita pelo código commercial franeez, modelo 
dos códigos da Europa e da America latina. 

Pela doutrina e pela lei, a letra de cambio, na phase da 
emissão, deve prestar-se a ser, exclusivamente, instrumento 
do contracto de cambio. 

Pele endosso, por furor especial, pôde ser utilizada como 
meio de pagamento. 

O caracter littéral do titulo, e a sua funeção de instru­
mento de credito, não foram Sequer entrevistos. 

Não .souberam destacar a obrigação cambial, exarada 
na letra, do contracto consensual que lhe antecede á emis­
são, e imaginaram melhor garantir o credito por obstáculos 
á circulação do titulo, 

Porque desconheciam o principio da autonomia da obri­
gação cambial, alteraram a natureza do endosso, e, quali-

(16) Op. cit., secc. I, tit. IV, § 20. 
(17) Pothier, op. cit., cap. IV, art. V, n. 113. Nouguier, op. cit., n. 566. 

Boistel, op. cit., n. 792. Lyon Caen et Renault, op. cit., n. 33. Thaller, 
Droit commercial, n. 1.445. 'Silva Lisboa, op. cit., cap. XXXI. 

(18) Pothier, op. cit., cap. IV, § 1", n. 116. Bravard-Veyrières, op. cit., 
pag. 15. 

(19) Silva Lisbôa, op. cit., cap. XVI. 
(20) Pothier. op. cit., cap. IV, § IV, n. 122. Ruben de Couder, op. cit., 

v°. Aval, n. 1. Lyon Caen et Renault, op. cit., n. 33. 
(21) Siîva Lisbôa, op. cit., cap. XVI. 
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ficando-o de cessão, sacrificaram a conseqüência jurídica da 
opponibilidade ao cessionário das excepções derivadas das 
relações entre o cedeu te e o devedor. 

Adstrictos ao conceito clássico da obrigação como vin­
culo estrietamente pessoal, e de presuppôr o contractu a 
troca de vontades, o aecôrdo entre as partes, não vislumbra­
ram sequer, sob tal doutrina, a falta de base jurídica para. a 
obrigação do devedor em Cace de cada um dos successivos 
endossatarios da letra de cambio, e para o direito do porta­
dor cie bôa fé, quando manifestada unia solução de conti­
nuidade legal na serie dos endossos na apparencia verda^ 
deiros. 

Adeptos da doutrina do contracte consensual, recla­
maram e aecôrdo prévio sobre as prestações reciprocas, logar 
e tempo da prestação do sacador, e, além da menção da causa, 
a respectiva especificação. 

Cone característico da sinceridade da operação de cam­
bio trajerticio, consideraram essencialíssimo o requisito da 
ãistmitia loci. 

Pela disciplina do instituto da provisão, incorreram 
ein dupio erro: imprimiram-lhe caracter cambial, e prepara­
ram o terreno para as controvérsias sobre o direito do porta­
dor á provisão, nos casos de fallencia do sacador, do sacado, 
ou de ambos. 

Exigiram a apresentação iinmodiata da letra de cambio 
ao acceite do sacado, sem embargo de ser o portador o melhor 
juiz do seu interesse, que pôde estar, exactamente, no adia­
mento da alludida apresentação. 

Pelo receio da fraude, sacrificaram o credito, e difficul-
tarani a circulação da letra de cambio, com a obrigação im­
posta ao adquirente da verificação prévia da legitimidade de 
cada um dos endossos, para a garantia, do seu credito cam­
bial. 

Toleraram o endosso em branco, constrangidos pelas exi­
gências imperiosas da pratica, e, forçados assim ao reconhe­
cimento da validade das relações jurídicas intermedias, que 
se formam e que se extinguem sem vestígios apparentes, re­
pudiaram completamente o conceito tradicional da obriga­
ção — doutrina básica do systema adaptado -para a disciplina 
do instituto cambial. 
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Em traços largos, são estas as conseqüências da dou­
trina franceza, implanteda no nosso código do commercio 
pelo legislador de 1850, que, por vezes, sacrificou o culto á 
tradição <■ aos princípios, em homenagem ao critério econômi­
co da letra de cambio. 

São quasi similares á franceza, as legislações cambiaes 
do Luxemburgo, Monaco, Grécia, Greta, Santos, Chypre, Po­
lônia russa, Turquia, Haiti e S. Domingos. Resentem, extra­
ordinariamente, a sua influencia as legislações da Hollanda, 
Egypto, Argentina, Bolivia, Chile, Colômbia, Equador, Me­
xico, Nicaragua, Panamá, Paraguay, Uruguay, Mauricia e 
Seychelles. 

Obedecem á mesma doutrina as legislações da Bélgica, 
Tlespanha, .Malta, Honduras, Cuba, Porto Rico e Philippinas. 

Montenegro, Andorra, Persia, China, Siam, Marrocos, 
Abyssinia, Congo belga e Zanzibar, não têm legislação cam­
bial. 

§ 10. Nos seus diversos estádios, a letra de cambio foi 
a expressão do credit > pessoal. 

O seu caracter littéral é eífc ito da evolução deste factor. 
Xo periodo medieval, observamos o conceito materialista 

da obrigação, servindo­ihe a carta de syfnbolo real. 
Attentâmes nos esforços dos Germanos para a remoção 

dos óbices á cessibilidade da obrigação concretizada no ti­
tulo, e da inserção das primitivas cláusulas — tendentes á 
gradual transformação do portador de simples mandatário 
a cessionário — ao endosso, medimos todo o terreno conquis­
tado pela expansão do (rédito. 

Com o desenvolvimento industrial o mercantil das cida­
des italianas, o movimento econômico foi, gradualmente, re­
clamando do credito o exercício de maior actividade nas ope­
rações de cambio trajecticio, para a satisfação das exigências 
da circulação. 

O instrumento do contracte de cambio, forçado a desta­
car­se des títulos mercantis, revestiu fôrma peculiar. 

Instrumento do cambio trajecticio, órgão de uma dele­
gação de paganient >, o acte escripto, pela índole da operação, 
adoptou a fôrma epistolar, e, para corresponder á respectiva 
funeção, reclamou a indicação dos logares da emissão e do 
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pagamento, a multiplicidade de exemplares, a variação nos 
prazo* 'o vencimento, e o endereço do sacado. 

As proprias leis civis e canonical, que condemnavam a 
product h idade do dinheiro, impulsionaram a tendência panti 
o movimento inicia] da Ütteralidade da obrigação cambial, 
cujo tituli jMsson a revestir fôrma especial, para ficar a 
salvo da censura de usura, de que era victima a mutuo. 

Pelo repudio do acceite verbal, pela eliminação do acceite 
c da int -rvenção por actos separados, surgiu o conceito da 
inexistência de obrigação cambial sem o respectivo titulo. 

O saque, o endosso, o acceite, a intervenção e o aval, fo­
ram adquirindo significações jurídicas precisas por traduzir 
a fôrma especial de cada um délies determinado act:» de von­
tade « T : > subscriptor, e para que a existência e a validade do 
aeto pudessem derivar exclusivamente da forma, esta, pelo 
processo de seleeção, foi, gradualmente, eliminando tudo que 
não visasse concretizar a obrigação cambial mis si ai s de­
mentis constitutivos, e passou assim a ganhar, progressiva­
mente, ei i intensidade e em rigor, o que perdia em extensão. 

Ao nível das exigências do credito, a letra de cambio 
conquistou a liberdade de circular rapidamente, pela fôrma 
littéral aperfeiçoada do endosso, e adquiriu ralor corrente, 
suceeda-ieo da moeda. 

O titulo cambial moeda, e moeda mundial — tal sempre 
o escopo do credito. 

A litteralidade da obrigação cambial não proveiu de phe-
ftomeno accidental; foi, ao revez, a resultante natural da evo­
lução econômica do credito. 

Foram os escríptores allemães os primeiros que .iítribui-
rani ao eseripto importância considerável, e que distinguiram 
a operação cambial propriamente dicta do pactum de cam-
Mando. 

INlo exame da natureza formal do lindo, consideraram 
ii letra de cambia um contracta littéral, um contracte chiro-
grapliario. (22) 

(22) Grypliiaitder. O econômica logeais (1062). I, cap. 26. n. 69. Titiiis. 
jwi privatum romano-germanicum (1709). lib. X. cap. V. S 53. Leyser, 
Meãitationes ad Panáo-tas (1723). specimen 133. Boehmer, De actionibus 
(1748). sect. II, cap. VII, g 23, cap. IX. 5 16. Heinecciu- Elementa juris 
eamUalis (1748), cap. Ill, S 7.° Dilthey, Elementa juris cambialis (1768), 
cap. III. § 15. 
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Outros auctores (23) desenvolveram estas ideas, sem 
que, entretanto, se manifestassem, de modo claro, sobre a 
natureza jurídica do vinculo cambial. 

Observaram ser de bôa doutrina mão cogitar do contractu 
que antecede á emissão da cambial, não .syndicar do facto de 
haver ou não o emissor recebido a prestação equivalente, não 
investigar o íim visado e nem a veracidade da causa indicada. 

Semelhante conceito, que salienta o caracter formal e 
autônomo do titulo, que o habilite para a circulação desem­
baraçada, que o converte em instrumento apropriado á satis­
fação completa das exigências mercantis, serviu de base ás 
novas theorias do direito cambial. 

Einert (24) teve a prioridade na exposição da doutrina 
do acto unilateral. 

A cambial é o papel moeda do commerciante. 
O commerciante paga com a cambial a mercadoria com­

prada, e o vendedor considera-se pago no momento em que 
recebe a cambial, e não quando, posteriormente, embolsa a 
respectiva importância. 

A cambial representa a moeda no papel, tem a sua base 
no credito, e circula sob a garantia do commerciante emis­
sor, que pratica operação idêntica á do Estado e dos bancos, 
quando emittem papel moeda. 

A cambial represente um valor, e é acceita como a cédula 
do Thesouro. 

A promessa do pagamento converte o papel ein moeda, 
pela confiança do publico em que a prestação será feita no 
tempo devido, no logar designado, sem impugnaçâo e sem 
reducçãj. 

Por inalterável a promessa, feita ao publico e não á 
determinada pessoa, as relações intermedias não modificam, 
e não enfraquecem o valor do titulo. 

Não ha contracto cambial, mas a promessa unilateral 
/ de pagamento, feita directamente a cada um dos successives 
' possuidores. 

(23) Martens, Grundriss des Handrls—Wechsel unã Seertcht, S 76. 
Mitterroaier, (h-undmtzi' rfc.s peranum dculsc'krm Privatrecht, § 326. 

(24) Das Wechselrecht nach dem Bedürfniss des Wechselgescliáfts 
in 19 Jahrhundert (1839). 
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A tlieoria de Einert, acima exposta, pecca pelo seu 
radicalismo. 

A doutrina franeeza sacrificou o conceito econômico ao 
jurídico, Einert, pelo impulso da reacção, sacrificou o con­
ceito jurídico ao econômico. 

A cambia] não deve ser identificada ao papel moeda, con-
vertivel em dinheiro a qualquer momento. 

A nota do Thesouro é moeda; é dinheiro, pela ficção le­
gal ; circula sempre. 

A cambial não é dinheiro ; não é moeda. 
E' signal representativo de valor ; não é valor. 
Visa este fim; porém, por mais objeetivado e materia­

lizado qui seja o credito, a idea de vinculo derivado da pro­
messa de pagamento não se de:.prende do titi.lo que deixa 
de circular depois do termo do vencimento. 

O papel moeda tem valor actual e certo. 
A cambia] tem valor futuro e incerto. 
"Contundir a moeda com o titulo de credito, ensina Vi-

dari, é confundir o presente com o futuro, o certo com o in­
certo, a. coisa symbolizada com o symbole, o pagamento com 
a promessa." 

Ao portador do papel moeda é indifférente a determina­
ção da pessoa do transmittente; a cambial nominativa, ao 
revez,-é muitas vezes adquirida em razão somente da garan­
tia do endossador. As continuas transmissões do papel moe­
da não deixam vestígios no titulo, ao contrario das successi-
vas transferencias da cambial por endossos plenos, que au­
gmentant fortalecem, e consolidam o seu credito, multipli­
cada a garantia solidaria do futuro pagamento pelo numero 
dos subscriptores do titulo. 

Levada ao extremo a affinidade econômica da cambial 
com o papel moeda, Einert, pela lógica do system», foi obri­
gado a sustentar que apenas a cambial ao portador, e a cam­
bial cm branco, correspondiam á funcçâo de circular como a 
moeda — deducção esta fatal á segurança e á solidez do pró­
prio credito cambial. 

Esta assimilação da cambial á moeda jâ era preconi­
zada antes da doutrina de Einert, cujo mérito principal está 
no destaoue do caracter unilateral da obrigação, postulado 
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que ministra os elementos ao descortino da exacta estructura 
jurídica da cambial moderna. 

Realmente, de posse da cambial, o tomador e o endossa-
tario adquirem direitos, e não assumem obrigações. 

E' simplesmente o caracter unilateral da obrigação de 
cada um dos subseriptores, que exercita influencia na circula­
ção do titulo, como poderoso instrumento de credito. 

E ' exactamente por ser a expressão solemne de um acto, 
que contem a obrigação littéral de pagar (nota promissória), 
ou de faxei pagar (letra de cambio), determinada somma de 
dinheiro, na epoclia e no logar designados, a cambial adquire 
o caracter formal e autônomo, que a singularisa em face das 
exigências da sua natureza econômica. 

Comprehendemos assim, perfeitamente bem, a razão pela 
qual o portador adquire um direito próprio, e não um direito 
cedido, e ficamos habilitados para justificar o fundamento 
da exclusão, em face do portador, das excepções derivadas das 
relações jurídicas entre o emittente e o tomador, entre o en-
dossador c o endossatario. 

Na sua theoria, Liébe (25) accentua a natureza formal 
do titulo, a mais consentanea á indole econômica da cambial. 

Posta íi margem a analyse da intenção e do consenti­
mento, o exame judicial fica eiminiseripto ao facto da exis­
tência do titulo revestido de determinada fôrma. 

O titulo incorpora o direito, e a investigação do resul­
tado visado ao tempo da emissãt: constituo materia extranha 
á cambial. 

A intenção e o consentimento, convertidos em motivos 
da acceitação da fôrma, deixam de ser a causa do effeito 
legal. 

A operação cambial não dimaua do contracte bilateral. 
E' acto formal — similar á stipulatio romana — sem 

dependência da relação de causa. 
Créa, o nomen que, além de apto para a circulação rá­

pida, faculta o exercício da acção, por conter o escripto deter­
minadas expressões, e não porque promane destas o consenti­
mento. 

(25) Entwurf einer Wechselordnung fuer das Herzogtum Brauns­
chweig (1843). 
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Os actos impostos ao portador para a garantia do cre­
dito não constituem obrigações; são condições do exercicio 
do direito creditorio. 

Da creação do nomen surge a obrigação de pagar certa 
somma de dinheiro ao portador do titulo, no tempo e no 
togar deier minados. 

O endosso c o aeceite são obrigações correaes. 
Lieb apartasse de Einert, porque affirma a existência 

de relações jurídicas entre os signatários do titulo, relações 
estas que se não manifestara na circulação do papel moeda. 

Não se pronuncia, porém, de modo positivo, sobre a ca­
racterização da cambial como acto formal unilateral, ou como 
contractu formal. 

I)es!;i doutrina, com relativa segurança, podemos inferir 
que a cambial — letra de cambio, nota promissória, endosso, 
acceite - é contractu formal e abstract© sobre determinada 
somma cie dinheiro, completo e perfeito pela assignatura da 
promessa exarada pelo promittente, em correspondência com 
a vontade da outra parte. 

Liebe não diz se a tradição completa o contracte, e si­
lencia sobre a subsistência da promessa sem embargo do ex­
travio do titulo. 

Pela preoccupação em distanciar-se de Einert, Liebe foi 
bater ás portas da doutrina doeontracto formal. 

Thôl (26), por sua vez, desprezou o conceito da conven­
ção preexistente, da qual fosse a cambial o symbolo, para fir­
mar, porém, sob base contractual, a theoria da promessa de 
somma. 

"A promessa de somma é promessa sem causa débendi." 
O ilgor cambial, que caracteriza o titulo, tem tríplice 

significação: — rigor wait ria? — rigor processual — garan­
tia pessoal-. 

Pela importância, destaca-se o rigor material firmado 
na validade da promessa de uma somma de dinheiro. 

O direito que corresponde a esta promessa, por sua. na­
tureza em extremo rigorosa, independe da relação de causa. 

No rigor material está a essência da cambial. 

(26) Entvmrf einvr Wechselorãntwg fucr Mecklenbourg (1847?. 
tlanãclsrecht, II, g§ 9 a 11. 
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O rigor cambial adhere a determinadas fôrmas: — á 
cambial — ao contractu de cambio — ao protesto. 

Can.bial sem contracte de cambio não produz obrigação 
cambial, impossível a existência de contracte de cambio sem 
cambial. 

II j . duas espécies de contractes de cambio: o contracte 
da negociação, e o contracte do acceite. 

O nome de cambial abrainge o titulo e a promessa. 
Pelo titulo, temos a letra de cambio ou a nota promissó­

ria, que contem ou deixa de conter uma delegação de paga­
mento. 

A primeira acolhe o acceite; a segunda, como a primei­
ra, admit te o endosso. 

Pelo titulo, distinguimos quatro espécies de cambiaes: 
o saque — o endosso — o acceite — a nota promissória. 

Pela promessa, differençainos três espécies de cambiaes : 
a cambial do sacador — a do acceitante — a do emissor da 
nota promissória. 

A cambial do endossador é cambial de sacador, por ser 
o endosso um saque. 

O saque (letra de cambio) é uma delegação do emittente 
(sacador) a um outro (sacado), para o pagamento de uma 
somma ao remetteute (tomador). 

A nota promissória não contem uma delegação; é pro­
messa de pagamento; propriamente, promessa de somma 
do emittente ao tomador. 

Pa ra a letra de cambio, intervém três pessoas; duas para 
a nota promissória. 

A cambial pôde comprehender diversas espécies de cam­
biaes — isto é — différentes promessas cambiaes; tantas as 
promessas, quantas as cambiaes. porque cada uma das pro­
messas cambiaes, cada um dos contractes de cambio resulta 
do dar c do tomar a cambial. 

A cambial pôde ter no verso, e no anverso, uma serie de 
cambiaes différentes — letras de cambio — notas promis­
sórias. 

Pôde conter a cambial do sacador, a cambial do acceitan­
te, a cambial do endossador, a cambial do interveniente desi­
gnado que acceitou, a cambial do interveniente voluntário que 
acceitou, e a cambial do avalista. 
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f a d a uma destas cainbiaes, por seu turno, pôde conter 
outras cainbiaes, quando subscriptos por mais de uma pes­
soa o saque, o endosso, o acceite, a intervenção e o aval. 

A cambial, que se encontra mais repetidas vezes no 
titulo, e o saque contido do endosso. 

Em resumo, Thôl firma estes postulados : 
I. A cambial é um escripto; 
II . A cambial tem a sua forma ; cada uma espécie de 

cambial tem a sua fôrma; 
I I I . O contracte de cambio tem a sua fôrma: o dar e o 

tomar uma cambial; 
IV. O direito cambial promana de uma fôrma — insubs­

tituível a cambial por outro titulo ; 
V. Não ha direito cambial, e não ha obrigação cambial, 

sem cambial ; 
VI. Quem não tem a cambial, não tem o direito derivado 

da cambial ; 
VII . Contra quem Iran a cambial, não ha direito derivado 

da cambial ; 
VII Í . Não ha acção cambial sem cambial; não ha proces­

so cambial sem cambial. (27) 
§ 11. Na Allemanha, predominavam as theorias de Ei­

nert, de Liebe, e de Thõl, ao tempo da Ordenança que, em 
1S4S. surgiu das Conferências de Leipzig, destinadas á uni­
formidade da legislação cambial, até então fragmentada em 
56 leis em vigor que se differençavam em pontos capitães. 

Em 1861, a Ordenança cambial allemâ soffreu altera­
ções pela cominixsão incumbida de revel-a, acceitas em nu­
mero de sete as modificações conhecidas pelo nome de No­
vellas eambiaes de Nuremberg. (28) 

Os dispositivos da Ordenança revelam a decisiva in­
fluencia oa doutrina de Einert, posto que tolhida, em seus 
exaggeros, pelo legislador. 

Verne s o repudio #le determinadas conseqüências dessa 

(27) Vede no I 13 a critica da doutrina de Tiiòl. 
(28) Foram (de 1861 a 1868) adoptadas pelos Estados, com excepçâo 

da Austria, que não as acceitou porque, sem aguardar o resultado das 
conferências da commissào reunida em Nuremberg, havia «approvado, pela 
Ordenança de 2 de novembro de 1850, o primitivo projecto submettido 
nesse atino ao exame dos 1'lstados interessados. 
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theoria nu proscripção da cambial ao portador, na facilidade 
ao emlttente e ao endossador de vedarem a circulação do 
titulo pela clausula não á ordem, ou por outra equipollente, 
na exclusão da responsabilidade do endossador pela clausula 
sem garantia, ou sem obrigação, ou por outra equivalente, 
na admissibilidade do endosso-procuração, na auctorização 
do acceite restricto A parte da somma cambial, na subsistên­
cia do credito, sem embargo do extravio do titulo, na perda da 
acção cambial, embora em casos especiaes, contra os endos-
sadores, e contra o emittente. 

Os outros dispositivos moldados pelos ensinamentos de 
Einert além de obedecerem ao influxo irresistível do conceito 
econômico da cambial, imprimiram na Ordenança uni cara­
cter tão consontanm á tendência moderna do titulo, um cunho 
tão acc^i tuado de exacta correspondência ás exigências mer­
cantis, que as legislações modernas não hesitaram na ado-
pção integral dos seus dispositivos. 

As Ordonanras eanibiaes da Hungria (5 de junho de 
1876), da Suécia, Noruega e Dinamarca (lei escandinava de 
7 do maio de 1880)', e o código federal suisso das obrigações 
( l i de junho de 1881, arts. 720 a ^29), á parte modificações 
insignificantes, lranscreveram-n'a textualmente. 

Os seus preceitos básicos foram copiados pelos códigos 
eommerciaes italiano (1882), arts. 251 a 338. rumaico I 1886), 
arts. 270 a 303, búlgaro (1897), arts. 527 a 639, peruano 
(1902), arts. 431 a 522. e pela lei da Republica de S. Marino 
d e l de abril de 1882. 

Reseinfem, extraordinariamente, a sua influencia o pro­
ject!) de iei cambial internacional do Congresso de líruxellas 
(1888), os códigos de conimercio de Portugal (1888), arti­
gos 278 a 339, do Japão (1893), arts. 431 a 526, de Vene­
zuela (1904), arts. 361 a 449, de S. Salvador (1904), arti­
gos 392 a 455 e 462, e a lei russa de 1114 de janeiro de 1903. 

A propria lei cambial ingleza de 18 de agosto de 1882 
não escapou ao seu influxo. 

Esta vein derogar leis do reinado de Guilherme TT7. e fo­
ram radicaes as modificações introduzidas pelos arts, 7, § 2r> 

—8, ií 1" e 3o—15—33, § 3"—-36—49. S 6°—62—64 e 74. 
Vomol-a adopfada em quasi Iodas as colônias — em al­

gumas, integralmente, como na Nova Zelândia (1883), Vi-
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ctoria (1883), Australia do Sul (1884), Queensland (1884), 
Tasmania (1884), e na Nova Galles do Sul (1887) — em ou­
tras, com pequenas alterações, como no Canada (1.890). 

Foi acceita na India ingleza, e na generalidade dos Es 
tados da União Americana prevalece a negotiable instrument 
l<tir de Nova York, que, em substancia, é a lei ingleza. 

Foi calcada nos seus moldes a lei cambial da Republica 
de Costa Rica de 25 de novembro de 1902. 

A superioridade da cambial ingleza sobre os outros tí­
tulos de credito negociáveis está não só na garantia do di­
reito creditorio do portador de bôa fé, como na independen-
cia dos vínculos, o que opera a exclusão da opponibilidade 
das execuções pessoaos. 

"Como ensina Chalmers i21)}, ao tempo da Treatise ou 
Bills of Exchange (1670) de Marins, e da Leso mercatoria 
(1720) do Beawes, eram uniformes as leis cambiaes ingleza 
e franceoa. 

Esta, ainda hoje. obedece ás regras estabelecidas por 
Beawes, porque, disciplinada pela, Ordenança de KÎ73, foi 
ampliada, mas não substancialmente alterada pelo código 
commercial de 1808; a lei ingleza, ao revez, é o produeto dos 
usos do commercio, trabalhada a cambial, peça, por peca, 
pelas decisões judieiaes, calcadas nas praticas mercantis. 

Xa Tranca, a lei conservou-se fiel ao primitivo conceito 
de sei- a letra de cambio o instrumento do contracte de cam­
bio trajeetieio. 

Xa Inglaterra, a cambial é instrumento d-e credito. 
Na França, ao envez do svslema inglez. são condemna-

das as h-iras de cambio de favor, e as letras de cambio ao por­
tador — estas admittidas na Inglaterra desde 17(iÕ. 

N:i Inglaterra, não é indispensável a declaração da cau­
sa; na França, além de expressa, deve ser especificada a 
causa. 

Xa Inglaterra, ao contrario do que se dá na França, ha 
accentuada distineção entre a letra de cambio vencida e a 
letra de cambio a vencer-se. 

Xa França, ao revez do que succède na Inglaterra, o en­
dosso em branco tem o simples effeito de mandato. 

(29) A Digest of the lato of Mils of exchange, 6a éd., pags. LVII 
a LIX. 
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Na Inglaterra, recusado o acceite, o portador tem o di­
reito ao immediate exercício da acção regressiva, que, na 
França, somente pôde ser intentada depois do vencimento. 

Na Inglaterra, é dispensado o protesto nas letras de 
cambio do interior, ao passo que, na França, é elle indispen­
sável para a prova da falta ou da recusa do acceite e do pa 
gamento." 

Pela lei í-ngleza (art. 3, § 1"), a letra de cambio ( bill of 
exclumge) "é unia ordem escripta, incondicional I unconditio­
nal), dada por uma á outra pessoa, assignada por aquelle que 
a dá, para a pessoa a quem é endereçada pagar á vista, ou no 
tempo determinado ou a determinar, nina certa somma de di­
nheiro a uma pessoa, ou á ordem de uma determinada pes-
soa} ou ao portador.'" 

Pelo art. 83, a nota promissória (promissory note) "é 
uma promessa escripta, incondicional, feita por uma á outra 
pessoa, assignada por aquelle que a faz, e que se obriga a pa­
gar á vista, ou no tempo determinado on a determinar, uma 
certa somma de dinheiro a uma pessoa, ou á ordem de uma 
determinada pessoa, ou ao portador.'7 

A letra sacada e pagavel nas Ilhas Iiritannicas, ou sa­
cada nas Ilhas Britannicas sobre pessoa ahi residente, é le­
tra do interior, e, caso a redacção do titulo não revele o con­
trario, o portador pôde consideral-o letra do interior (art. 4) . 

O Interesse desta distineção está em ser facultativo o pro­
testo da inland bill, e obrigatório o da foreign bill (art. 51). 

Quando o sacadOT e o sacado são a mesma pessoa, ou 
quando este é pessoa supposta ou incapaz de contractai', o 
portador pôde considerar o titulo como letra de cambio, ou 
nota promissória (art. 5) . 

A letra de cambio pôde ser sacada a favor do titular de 
uma fum-ção (art. 7) . 

Pôde conter a determinação do pagamento por fracções 
fixas da somma (art. !)). 

Pôde designar, para o seu vencimento, determinado pe­
ríodo de tempo, a contar de um acontecimento especial, cuja 
realização fôr certa, embora incerta a epocha (art. 11). 

O devedor tem três dias de graça ou de respeito (art. 14). 
Modificado ou recusado o acceite, o portador pôde re­

clamar o pagamento immediato (arts. 43 e 44). 
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O acceite por honra é admissível mediante a acquiescen-

cia do portador (art. 65), que bem a liberdade de apresen­
tar ou não a letra ao acceite, ou ao pagamento do interve-
niente indicado pelo sacador, ou pelo endossador, para o caso-
de recusa do sarado ou do acceitante ( a r t 15). 

Á obrigação cambial, quer we trate da emissão, do ac­
ceite ou do endosso, é imperfeita e revogavel, emquanto se não 
opera a tradição do t i tulo; o acceite, porém, é perfeito e ir­
revogável desde o momento da sua notificação ao titular pelo 
sacador, e quando feita a notificação de accõrdo com as ins-
trucções recebidas (art. 21). 

Entre as partes, exceptuado o possuidor de bôa fé, a tra­
dição, para ser valida, deve ser feita pelo emittente, pelo 
endossador ou pelo acceitante, conforme a hypothèse, ou por 
pessoa auctorízada, admissível a prova de haver sido condi­
cional ou limitada a fim especial, diverso do da transferencia 
da propriedade (art. 21). 

Para o possuidor de bôa fé, a tradição do titulo pelos 
Signatários constitue presumpção juris cl de jure da validade 
da aequisição (art. 21). 

Contra o possuidor de bôa fé, o acceitante não pôde ex­
cepcionar com a inexistência., nem com a incapacidade do sa­
cador, e nem com a falsidade da firma des te— o endossador 
não pôde excepcionar com a falta de authenticidade ou de 
regularidade da assignai ura do einitíente e dos endossado-
res — o sacador não pôde excepcionar com a inexistência e 
nem com a incapacidade do tomador (arts. 54 e 55). 

Para o legislador inglez (art. 29), possuidor de bôa fé 
{holder hi due course) é o detentor que recebeu o titulo com­
pleto e regular: a) antes do vencimento, e sem conhecimento 
<lo facto de não haver sido honrada a delegação do sacador; 
b) <le bôa fé, e, tendo dado o valor, sem conhecimento, ao 
tempo da transacção, de vicio que interesse o direito do trans­
mit ten te. 

Considera-se viciado o titulo ou o acceite, quando obtido 
por frapdo, por violência, por meio illegal, por causa illicita, 
ou quando negociado de má fé, ou em circumstancias constitu­
tivas de fraude. 

Além de definir a letra de cambio e a nota promissória, 
a lei ingleza, pelo art. 2, firmou a intelligencia precisa dos 
termos cambiaes. 
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São os dispositivos, que acabamos de indicar, os que mais 

singularízam a lei cambia] ingleza. 
§ 12. E ra indeclinável a reforma completa da nossa le­

gislação cambial. 
Em 1905, quando publicámos o primeiro volume do "Di 

reito Cambial Brasih iro" — obra de combate á antiga doutri­
na e de propaganda paia a solução radical do problema — 
dissemos que a cimdeinnação unanime que pesava sobre a 
dou (rim. lranceza. a intima relação entre a indole jurídica da 
cambia!, e a sua importância econômica, a disciplina dos titu 
íos ao portador pelo conceito do act!) unilateral no projecto 
do Código Civil, ;i evolução mercantil e industria] do paiz, 
o desenvolvimento das relações de praça á praça, as modifica­
ções da lei que a jurisprudência operava em satisfação ás 
exigências imperiosas da vida pratica, e circuinstaneias ou­
tras, mostravam que o terreno estava, econômica e juridica­
mente, preparado para a implantação do novo instituto cam­
bial. 

Nãc temos usos, o não possuímos tradições, aecrescen-
tamos; ttvessemol-os embora, os exemplos de Portugal, e par-
ticularnu-rte da Italia, demonstrariam á evidencia que não 
valem usos, não imperam tradições, onde as necessidades 
econômicas se fazem sentir com intensidade. 

Não foi baldado o nosso appelle 
Em lOOt», Justiniano de Serpa apresentava á Gamara 

dos Deputados este projecto : 

X. 397 — 1906 

Modifiai ãwersas disposições tio Código Commercial 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." Os capítulos I e II do titulo XVI do Código Com­

mercial são assim modificados: 
Art. 354. A letra de cambio deve ser datada e declarar: 
1.° ÍI somma que deve pagar-se e em que espécie de 

moeda ; 
2." a epocha e o logar do pagamento; 
3.° o nome da pessoa que deve pagal-a, e a quem, e se 

é exigivel á ordem e de quem ; 
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i.° à assignatura do sacador ; 
5." se é sacada por primeira, segunda, terceira ou mais 

Tias, não sendo única. 
Faltando esta declaração, entende-se que cada um dos 

exemplares é uma letra dístincta. 
Se uma letra de cambio tiver nomes suppostos de pes­

soas ou de logares, onde e por quem deva ser paga, valerá 
apenas como simples credito; todavia, os que nella intervie-
rem, e tiverem conhecimento da supposição da pessoa ou do 
logar, não poderão allegar este defeito contra terceiros, e 
valerá como letra regular. 

Art. 361. Supprima-se o n. 3 deste artigo, com as alíneas 
oue se lhe seguem. 

Art. 362. Supprimam-se as palavras — com valor rece­
bido. 

Art. 371. A apresentação ao acceite só é obrigatória para 
as letras pagaveis a certo termo de vista. 

Paragraphe único. O portador de uma letra pagavel a 
certo tempo de vista deve, sob pena de perder o seu di­
reito de regresso, apresental-a ao acceite no prazo indicado 
na letra, e, na falta de indicação, dentro de quatro mezes ás, 
data, se a letra fôr sacada no paiz e de seis mezes, se for 
sacada para fora delle. 

Art. 373. Se o sacado recusar o acceite, ou o pagamento, 
o portador é obrigado a fazer o competente protesto. 

Sendo mais de um sacado, quando os seus nomes se 
acharem unidos pela conjuncção e, o portador requererá o 
acceite c o pagamento da todos, etc. (o mais como está.) 

Ari. 382. Substitua-se a palavra Império pela palavra 
Republica. 

Art. 394. O acceite deve ser puro, escripto no próprio cor­
po da letra e assignado pelo acceitante, o qual usará da pa­
lavra — acceito ou aeceitamos — ou de outras equivalentes. 
Valerá como acceite a simples assignatura do sacado, posta 
na parte anterior da letra. 

Nos casos de acceite falso, o portador tem recurso contra 
o sacador e endossadores. 

Art. 412. Supprimam-se as palavras — e poderá proceder 
á prisão centra o sacador até que effectue a entrega da letra 

Art. 425. Supprima-se. 
i 
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Art. 426. Supprimani-se as palavras — da terra. 
Art. 427. Supprimam-se as palavras — letras da terra. 
Na inscripção do capitulo IT, supprimam-se as palavras 

—letras da terra. 
Sala das sessões, 27 de novembro de 1906. 
J. de Serpa. 
Em 1907, a Oommissão de Constituição e Justiça da Câ­

mara dos Deputados, pelo relator Dr. João Luiz Alves, deu 
sobre esi:e projecto o seguinte parecer : 

"O projecto do Sr. Deputado Justiniano de Serpa, modi-
ficativo de alguns artigos do nosso código commercial sobre 
a letra de cambio, vem provocar uma 

"reforma inadiável e opportuna, pois nesta par­
te, abstrahindo de outras, o nosso código, pro­
mulgado ha meio século, não corresponde as 

necessidades do coinmercio, nem ao progresso 
da sciencia e da legislação estrangeira." 

O nosso direito cambial, anachronico, só tem subsistida 
até boje, deante das necessidades e do desenvolvimento das 
operações de credito, graças á jurisprudência, que, violando 
a lei, tem procurado amoldal-a ás exigências do conceito eco­
nômico da cambial moderna. 

B ' bem de ver, porém, que tal estado de coisas não deve 
continuar; o que temos, é uma lei desprestigiada pela juris­
prudência divergente, desabonadora da nossa cultura jurí­
dica. 

Imbuído da doutrina franceza, considerando a letra como 
instrumento de contracte de cambio trajecticio, era natural 
que o nosso código commercial instituísse um direito cambial 
que já não pôde satisfazer ás tendências, ás aspirações e ás 
necessidades da vida commercial e da vida civil hodiernas. 

O projecto de reforma, posto consagre algumas idéas 
da melhor doutrina sobre a letra de cambio, não tirou as ul­
timas conseqüências, ficando adstricto á theoria contractual. 

Preoccupado com os inconvenientes da nossa lei, com a 
exigência de três pessoas diversas intervindo na letra (sa-
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cador, sacado e tomador), com a exigência da menção da cau­
sa da obrigação (valor recebido) e com a do cambio trajecti-
cio (saque de praça a praça) , o illustrado autor do projette 
n. 397, de 1906, desejando, tairez, não protelar a sua passa­
gem, o que poderia acontecer com uma reforma radical, para 
a qual lhe sobejam competência e operosidade invejadas pelo 
relator, limitou-se a algumas modificações que lbe pareceram 
inadiáveis e essenciaes, sem attender a que são também ina­
diáveis e essenciaes a eliminação do instituto da provisão, 
a reforma radical dos institutos do endosso, do acceite, do 
aval, da intervenção, etc. 

Neste assumpto, qualquer reforma, a qualquer theoria 
a que obedeça, tem de ser completa e lógica, pena de peio-
rar-se o estado de cousas existente. 

Provocada a attenção do legislador, é necessário que elle 
procure dotar o paiz com uma lei cambial, que satisfaça ás 
modernas necessidades do credito, e nos colloque em pé de 
Igualdade com os povos mais cultos. 

Não podia o relator, em questão de tal magnitude, dei­
xar de ouvir os competentes, e entre elles o illustrado Dr. José 
A. Saraiva, lente da Faculdade de Direito de Minas, e autor 
do mais profundo tratado que, sobre a materia, enriquece 
nossa litteratura jurídica. (Direito Cambial Brasileiro, edi-
p o da Revista Forense. Minas. 19ÜG-190T.) 

Inspirando-se nesse exhaustive trabalho, o que desde já 
declara para defesa e esclarecimento do seu parecer, passa o 
relator a em ittil-o. 

O projecto m. 397 de 1906 não chegou, como dissemos, a 
todas as conseqüências de uma reforma efficaz, e por isso of-
ferecemos-lhe um substitutivo. 

Acceito o irrecusável conceito de que "a letra 
de cambio é um instrumento de cambio, e sobre­
tudo um instrumento de credito, assim como é 
instrumento de pagamento". (Congresso Jurídico 
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Americano, Conclusões da these X I I de Direito 
Privado, vol. I, pag. 238), vejamos, no conílicto de 
doutrinas que a ella se referem, qual a que melhor 
consulta as necessidades sociaes, e exprime a ver­

dade jurídica. 

Como é sabido, de parte divergências no seio de eada 
uma, duas escolas existem em direito cambial : a da letra — 
contracte — e a da cambial — obrigação derivada da decla­
ração unilateral da vontade do subscriptor. 

A' primeira filia-se o nosso código commercial, e delia 
não se libertou o projecto n. 397. 

A' segunda filia-se a Ordenança allemã, ainda que re­
cuasse, cm alguns pontos, da pureza doutrinaria, a cujos ex­
tremos poderá attingir uma lei mais moderna, de vez que as 
exigências crescentes do credito, e a experiência daquella Or­
denanea nos auetorizam a dar o adeantado passo. 

Por dar completa e synthetica idéa dos preceitos da 
Ordenança, e indicar os pontos em que ella se afasta da dou­
trina, não podemos deixar de transcrever as seguintes pa­
lavras do livro em que maiores inspirações bebemos, tanto 
mais que ellas de logo indicam o plano do substitutivo: 
{Segue-se a passagem do Direito Cambial Brasileiro. I, nu­
mero LXXXIVI I , pagina 155) . (30) 

Sem necessidade de longa exposição das doutrinas so­
bre a cambial, e dos argumentos dos seus sustentadores, pois 
a Gamara conhece-os (V. op. cit., vol. I, cap. I I ) , diremos, 
para justificar a preferencia pela theoria da declaração uni­
lateral, já acceita pelo projecto do código civil (Clovis, Pro­
jecto do Código Civil Brasileiro, observações, pag. 42), quan­
to aos títulos ao portador, que só essa tlieoria explicará os 
preceitos que o direito moderno tem assentado como necessá­
rios ao desempenho da funeção econômica da letra de cambio, 
preceitos que a doutrina contractual não poderá justificar, 

A autonomia do credito cambial, indispensável conceito 
para qae r letra realize os seus fins de instrumento de paga-

(30) Vede o § 11 di 3ta obra. 
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isento, substituto da moeda, e de instrumento de credito, por 
uma circulação cercada de todas as garantias, Jamais poderia 
achar explicação na doutrina contractual. 

Com effeito, se a letra é um instrumento de contracto, se 
a obrigação que ella representa ê derivada de contracto entre 
emitteníe e tomador, se, portanto, os successives portadores 
(endossatarios) são successores do primeiro, como explicar 
que ao devedor não seja permittido oppor ao cessionário as 
excepções pessoaes ao cedento? 

"Como explicar na doutrina contractual a irre-
vogabilidade do acceite, a part ir do momento da as-
signatura do sacado; a obrigação tantas vezes au­
tônoma do sacado, quantos os exemplares acceitos 
da mesma letra; a obrigação do abonador, sem em­
bargo da falsidade da obrigação do abonado ; a obri­
gação do interventor por aeto exclusivo, por acto 
único da sua vontade." etc. ÍOp. cit.. T. pag. 183.) 

Declarada a tlieoria a que nos filiamos, é bem de ver que 
o substitutivo que offerecemos se inspira no moderno con­
ceito econômico da cambial, tendo também em vista a idéa 
da unificação do direito cambial, pela adopção dos preceitos 
fundamemtaes da Ordenança allemã e das legislações que a 
tomaram por modelo. 

A unificação da legislação cambial, como sabe a Gamara, 
é uma aspiração pela qual se batem os congressos de direito, 
os maiores jurisconsultes de todos os paizes, os banqueiros, os 
industriaes, os commerciantes dos grandes centros civilizados. 

E' preciso que concorramos para essa obra de progresso 
econômico, e o faremos adoptando uma legislação cambial 
egual ás mais adiantadas, que vão, pela egualdade de precei­
tos, procurando realizar o ideal da unificação, ao mesmo tem­
po que satisfazem as necessidades da funcção econômica da 
letra de cambio. 

(Segue-se a transcripção da passagem de Lyon Caen, na 
"Loi russe du 27 mai 1902 sur les effets de commerce", in-
trod., pags. X I I I e XVII . ) 


